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 CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL
  DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As-

sembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 

Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, 

o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores 

supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, 

na ordem interna e internacional, com a solução pacífi ca 

das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 

a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL. 

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

ART. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 

união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 

Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos:

  arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.

I - a soberania;

  arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.

  arts. 36, 237, I a III, 260, 263, CPC/2015.

  arts. 780 a 790, CPP.

  arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;

  arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.

  Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários 

ao exercício da cidadania).

  Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;

  arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII, XLIX, L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; e 

230 desta CF.

  art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Cria mecanismos para coibir a 

violência doméstica e familiar contra a mulher).

  Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo 

Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de 

convenções e recomendações da OIT ratifi cadas pelo Brasil).

  Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;

  arts. 6º a 11; e 170, desta CF.

  Lei 12.529/2011 (Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e repressão às infrações 

contra a ordem econômica).

V - o pluralismo político.

  art. 17 desta CF.

  Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, 

nos termos desta Constituição.

  arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4, II; e 61, § 2º, desta CF.

  art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto 

nos incisos I, II e III do art. 14 desta CF).

ART. 2º São Poderes da União, independentes e harmô-

nicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

  art. 60, § 4º, III, desta CF.

  Súm. 649, STF.

  Súm. Vinc. 37, STF.

ART. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

  art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre 

os Direitos das Crianças).

  art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;

  arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;

  arts. 23, X; e 214 desta CF.

  EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).

  arts. 79 a 81, ADCT.

  LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação 

da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de ori-

gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação. 

  art. 4º desta CF.

  Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).

  Lei 11.340/2006 (Cria mecanismos para coibir a violência do-

méstica e familiar contra a mulher).

  Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial)

  Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo 

Poder Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de 

convenções e recomendações da OIT ratifi cadas pelo Brasil).

  Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas 

Portadoras de Defi ciência).

  Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher).

  Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção 

da Igualdade Racial - PNPIR)

  Dec. 9.579/2018 (Consolida atos normativos que dispõem 

sobre a temática do lactente, da criança e do adolescente e 

do aprendiz, e sobre o CONANDA, o Fundo Nacional para a 

Criança e o Adolescente e os programas federais da criança 

e do adolescente)

ART. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 

relações internacionais pelos seguintes princípios:

  arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.

  art. 39, V, Lei 9.082/1995 (Dispõe sobre a intensifi cação das 

relações internacionais do Brasil com os seus parceiros comer-

ciais, em função de um maior apoio do Banco do Brasil S.A. ao 

fi nanciamento dos setores exportador e importador).

  art. 3º, a, LC 75/1993 (Estatuto do Ministério Público da União).

I - independência nacional;

  arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.

  Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento 

do Conselho de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;

  Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).

  Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento 

da competência obrigatória da Corte Interamericana em todos 

os casos relativos à interpretação ou aplicação da Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos).

  Dec. 6.980/2009 (Dispõe sobre a estrutura regimental da 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da 
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Constituição; 

  arts. 143, § 2º; e 226, § 5º, desta CF.

  art. 372, CLT.

  art. 4º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Política Nacional de 

Arquivos Públicos e Privados).

  Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de atestado de gravidez e 

esterilização, e outras práticas discriminatórias, para efeitos 

admissionais ou de permanência da relação jurídica de trabalho.

  Lei 12.318/2010 (Lei da Alienação Parental).

  Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).

  Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 

todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, de 1979).

  Dec. Leg. 26/1994 (Convenção sobre a eliminação de todas as 

formas de discriminação contra a mulher)

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei;

  arts. 14º, § 1º ; e 143 desta CF.

  Súm. 636 e 686, STF.

  Súm. Vinc. 37 e 44, STF.

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 

desumano ou degradante; 

  incs. XLIII; XLVII, e; XLIX; LXII; LXIII; LXV; e LXVI deste artigo.

  arts. 2º e 8º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).

  Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).

  Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; cria o Comitê Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura e o Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura).

  Súm. Vinc. 6, 11, 37 e 59, STF.

  Dec. 6.085/2007 (Promulga o Protocolo Facultativo à Convenção 

contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desu-

manos ou Degradantes, adotado em 18.12.2002).

  Dec. 40/1991 (Ratifi ca a Convenção Contra a Tortura e Outros 

Tratamentos ou Penas Cruéis).

  art. 5º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).

  Dec. 8.154/2013 (Regulamenta o funcionamento do Sistema 

Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a composição e 

o funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate 

à Tortura e dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção 

e Combate à Tortura).

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 

o anonimato;

  art. 220, § 1º, desta CF.

  art. 1º , Lei 7.524/1986 (Dispõe sobre a manifestação, por militar 

inativo, de pensamento e opinião políticos e fi losófi cos).

  art. 2º, a, Lei 8.389/1991 (Institui o Conselho Nacional de Co-

municação Social).

  art. 6º, XIV, e, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Ministério Público 

da União).

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 

agravo, além da indenização por dano material, moral ou 

à imagem; 

  art. 220, § 1º, desta CF.

  art. 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Política Nacional de 

Arquivos Públicos e Privados).

  Lei 7.524/1986 (Dispõe sobre a manifestação, por militar inativo, 

de pensamento e opinião políticos ou fi losófi cos).

  Dec. 1.171/1994 (Aprova o código de ética profi ssional do 

servidor público civil do Poder Executivo Federal).

  Súm. 37; 227; 362; 387; 388; e 403, STJ.

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 

sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 

República, transformada em Secretaria de Direitos Humanos 

da Presidência da República pelo art. 3º, I, da Lei 12.314/2010).

  Lei 12.528/2011 (Cria a Comissão Nacional da Verdade no âmbito 

da Casa Civil da Presidência da República).

  Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional para a Pro-

teção de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;

IV - não intervenção;

  art. 2º, Dec. Leg. 44/1995 (Organização dos Estados Americanos 

- Protocolo de reforma)

V - igualdade entre os Estados;

VI - defesa da paz;

VII - solução pacífi ca dos confl itos;

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

  art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.

  Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).

  Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).

  Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interamericana contra 

o Terrorismo).

IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;

X - concessão de asilo político.

  Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre Asilo Territorial).

  art. 98, II, Dec. 99.244/1990 (Dispõe sobre a reorganização e 

o funcionamento dos órgãos da Presidência da República).

  Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, de 1951).

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 

integração econômica, política, social e cultural dos povos 

da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.

  Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para a Constituição de um 

Mercado Comum - Mercosul).

  Dec. 992/1993 (Protocolo para solução de controvérsias 

- Mercosul).

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

ART. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:

  arts. 5º, §§ 1º e 2º; 14, caput; e 60, § 4º, IV, desta CF.

  Lei 1.542/1952 (Dispõe sobre o casamento dos funcionários da 

carreira de diplomata com pessoa de nacionalidade estrangeira).

  Lei 5.709/1971 (Regula a aquisição de imóvel rural por estrangeiro 

residente no país ou pessoa jurídica estrangeira autorizada a 

funcionar no Brasil).

  Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).

  Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Política Nacional de Arquivos 

Públicos e Privados).

  Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).

  Súm. 683, STF.

  Súm. Vin. 6; 11, 34 e 37, STF.
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desenvolva atividades exclusivas de Estado. (Incluído pela 

EC 19/1998.)

Parágrafo único. Na hipótese de insufi ciência de desem-

penho, a perda do cargo somente ocorrerá mediante 

processo administrativo em que lhe sejam assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. (Incluído pela EC 19/1998.)

 ART. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo 

órgão responsável pelo regime geral de previdência social, 

ainda  que à conta do Tesouro Nacional, e os não sujeitos 

ao limite máximo de valor fi xado para os benefícios con-

cedidos por esse regime observarão os limites fi xados no 

art. 37, XI. (Incluído pela EC 20/1998.)

 ART. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para 

o pagamento de proventos de aposentadoria e pensões 

concedidas aos respectivos servidores e seus dependentes, 

em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

constituir fundos integrados pelosrecursos provenientes 

de contribuições e por bens, direitos e ativos de qualquer 

natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 

administração desses fundos. (Incluído pela EC 20/1998.)

 ART. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o 

pagamento dos benefícios concedidos pelo regime geral 

de previdência social, em adição aos recursos de sua ar-

recadação, a União poderá constituir fundo integrado por 

bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei 

que disporá sobre a natureza e administração desse fundo. 

(Incluído pela EC 20/1998.)

Brasília, 05 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães
Presidente

Mauro Benevides
1º Vice-Presidente

Jorge Arbage

2º Vice-Presidente

 ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS 

TRANSITÓRIAS

 ART. 1º O Presidente da República, o Presidente do Supre-

mo Tribunal Federal e os membros do Congresso Nacional 

prestarão o compromisso de manter, defender e cumprir a 

Constituição, no ato e na data de sua promulgação.

 ART. 2º No dia 07 de setembro de 1993 o eleitorado defi -

nirá, através de plebiscito, a forma (república ou monarquia 

constitucional) e o sistema de governo (parlamentarismo 

ou presidencialismo) que devem vigorar no país. 

  EC 2/1992.

  Lei 8.624/1993 (Dispõe sobre o plebiscito que defi nirá forma e 

sistema de governo, regulamentando este artigo).

 § 1º Será assegurada gratuidade na livre divulgação dessas 

formas e sistemas, através dos meios de comunicação de 

massa cessionários de serviço público.

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada a Constitui-

ção, expedirá as normas regulamentadoras deste artigo.

ART. 3º A revisão constitucional será realizada após cinco 

anos, contados da promulgação da Constituição, pelo voto 

da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional, 

em sessão unicameral.

  Emendas Constitucionais de Revisão 1 a 6/1994.

ART. 4º O mandato do atual Presidente da República 

terminará em 15 de março de 1990.

 § 1º A primeira eleição para Presidente da República após 

a promulgação da Constituição será realizada no dia 15 de 

novembro de 1989, não se lhe aplicando o disposto no art. 

16 da Constituição. 

 § 2º É assegurada a irredutibilidade da atual representação 

dos Estados e do Distrito Federal na Câmara dos Deputados.

§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vice-Governa-

dores eleitos em 15 de novembro de 1986 terminarão em 

15 de março de 1991.

 § 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e 

Vereadores terminarão no dia 1º de janeiro de 1989, com 

a posse dos eleitos.

 ART. 5º Não se aplicam às eleições previstas para 15 de 

novembro de 1988 o disposto no art. 16 e as regras do art. 

77 da Constituição.

§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 será 

exigido domicílio eleitoral na circunscrição pelo menos 

durante os quatro meses anteriores ao pleito, podendo os 

candidatos que preencham este requisito, atendidas as 

demais exigências da lei, ter seu registro efetivado pela 

Justiça Eleitoral após a promulgação da Constituição.

 § 2º Na ausência de norma legal específi ca, caberá ao 

Tribunal Superior Eleitoral editar as normas necessárias à 

realização das eleições de 1988, respeitada a legislação 

vigente.

§ 3º Os atuais parlamentares federais e estaduais eleitos 

Vice-Prefeitos, se convocados a exercer a função de Pre-

feito, não perderão o mandato parlamentar.

 § 4º O número de vereadores por município será fi xado, 

para a representação a ser eleita em 1988, pelo respectivo 

Tribunal Regional Eleitoral, respeitados os limites estipulados 

no art. 29, IV, da Constituição.

§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 1988, ressal-

vados os que já exercem mandato eletivo, são inelegíveis 

para qualquer cargo, no território de jurisdição do titular, o 

cônjuge e os parentes por consanguinidade ou afi nidade, 

até o segundo grau, ou por adoção, do Presidente da 

República, do Governador de Estado, do Governador do 

Distrito Federal e do Prefeito que tenham exercido mais da 

metade do mandato.

ART. 6º Nos seis meses posteriores à promulgação da 

Constituição, parlamentares federais, reunidos em número 

não inferior a trinta, poderão requerer ao Tribunal Superior 

Eleitoral o registro de novo partido político, juntando ao 

requerimento o manifesto, o estatuto e o programa devi-

damente assinados pelos requerentes.

§ 1º O registro provisório, que será concedido de plano pelo 

Tribunal Superior Eleitoral, nos termos deste artigo, defere 

ao novo partido todos os direitos, deveres e prerrogativas 

dos atuais, entre eles o de participar, sob legenda própria, 

das eleições que vierem a ser realizadas nos doze meses 

seguintes a sua formação.

§ 2º O novo partido perderá automaticamente seu registro 

provisório se, no prazo de vinte e quatro meses, contados 

de sua formação, não obtiver registro defi nitivo no Tribunal 

Superior Eleitoral, na forma que a lei dispuser. 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2, DE 25 DE AGOSTO DE 1992

14
1

1996, para os créditos relativos à entrada de mercadorias 

destinadas ao ativo permanente;

II - em 240 (duzentos e quarenta) parcelas mensais, iguais 

e sucessivas, nos demais casos.

§ 4º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços 

deduzirá do produto da arrecadação do imposto previsto 

no art. 156-A devido ao respectivo ente federativo o valor 

compensado na forma do § 3º, o qual não comporá base 

de cálculo para fi ns do disposto nos arts. 158, IV, 198, § 

2º, 204, parágrafo único, 212, 212-A, II, e 216, § 6º, todos 

da Constituição Federal.

§ 5º A partir de 2033, os saldos credores serão atualizados 

pelo IPCA ou por outro índice que venha a substituí-lo.

§ 6º Lei complementar disporá sobre:

I - as regras gerais de implementação do parcelamento 

previsto no § 3º;

II - a forma pela qual os titulares dos créditos de que trata 

este artigo poderão transferi-los a terceiros;

III - a forma pela qual o crédito de que trata este artigo 

poderá ser ressarcido ao contribuinte pelo Comitê Gestor 

do Imposto sobre Bens e Serviços, caso não seja possível 

compensar o valor da parcela nos termos do § 3º.

ART. 135. Lei complementar disciplinará a forma de utili-

zação dos créditos, inclusive presumidos, do imposto de 

que trata o art. 153, IV, e das contribuições de que tratam 

o art. 195, I, b, e IV, e da contribuição para o Programa 

de Integração Social a que se refere o art. 239, todos da 

Constituição Federal, não apropriados ou não utilizados 

até a extinção, mantendo-se, apenas para os créditos 

que cumpram os requisitos estabelecidos na legislação 

vigente na data da extinção de tais tributos, a permissão 

para compensação com outros tributos federais, inclusive 

com a contribuição prevista no inciso V do caput do art. 

195 da Constituição Federal, ou ressarcimento em dinheiro. 

(Acrescido pela EC 132/2023)

ART. 136. Os Estados que possuíam, em 30 de abril de 

2023, fundos destinados a investimentos em obras de 

infraestrutura e habitação e fi nanciados por contribuições 

sobre produtos primários e semielaborados estabelecidas 

como condição à aplicação de diferimento, regime especial 

ou outro tratamento diferenciado, relativos ao imposto de 

que trata o art. 155, II, da Constituição Federal, poderão 

instituir contribuições semelhantes, não vinculadas ao refe-

rido imposto, observado que: (Acrescido pela EC 132/2023)

I - a alíquota ou o percentual de contribuição não poderão 

ser superiores e a base de incidência não poderá ser mais 

ampla que os das respectivas contribuições vigentes em 

30 de abril de 2023;

II - a instituição de contribuição nos termos deste artigo 

implicará a extinção da contribuição correspondente, vincu-

lada ao imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição 

Federal, vigente em 30 de abril de 2023;

III - a destinação de sua receita deverá ser a mesma das 

contribuições vigentes em 30 de abril de 2023;

IV - a contribuição instituída nos termos do caput será 

extinta em 31 de dezembro de 2043.

Parágrafo único. As receitas das contribuições mantidas 

nos termos deste artigo não serão consideradas como 

receita do respectivo Estado para fi ns do disposto nos 

arts. 130, II, b, e 131, § 2º, I, b, deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.

ART. 137. Os saldos fi nanceiros dos recursos transferidos 

pelo Fundo Nacional de Saúde e pelo Fundo Nacional de 

Assistência Social, para enfrentamento da pandemia de 

Covid-19 no período de 2020 a 2022, aos fundos de saúde 

e assistência social estaduais, municipais e do Distrito Fe-

deral poderão ser aplicados, até 31 de dezembro de 2024, 

para o custeio de ações e serviços públicos de saúde e de 

assistência social, observadas, respectivamente, as diretri-

zes emanadas do Sistema Único de Saúde e do Sistema 

Único de Assistência Social. (Acrescido pela EC 132/2023)

Brasília, 05 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães

Presidente

Mauro Benevides

1º Vice-Presidente

Jorge Arbage

2º Vice-Presidente

 EMENDAS 
CONSTITUCIONAIS

  EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 1, DE 31 DE MARÇO DE 1992

Dispõe sobre a remuneração dos Deputa-
dos Estaduais e dos Vereadores.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

ART. 1º. O § 2º do art. 27 da Constituição passa a vigorar 

com a seguinte redação:

(...)

ART. 2º. São acrescentados ao art. 29 da Constituição 

os seguintes incisos, VI e VII, renumerando-se os demais:

(...)

ART. 3º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na 

data de sua publicação.

Brasília, 31 de março de 1992.

Mesa da Câmara dos Deputados
Deputado Ilbsen Pinheiro

Presidente

Mesa do Senado Federal
Senador Mauro Benevides

Presidente

 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
2, DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no art. 
2º do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3, DE 17 DE MARÇO DE 1993
14

2

ARTIGO ÚNICO. O plebiscito de que trata o art. 2º do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias realizar-se-á 

no dia 21 de abril de 1993.

§ 1º. A forma e o sistema de governo defi nidos pelo ple-

biscito terão vigência em 1º de janeiro de 1995.

§ 2º. A lei poderá dispor sobre a realização do plebiscito, 

inclusive sobre a gratuidade da livre divulgação das formas 

e sistemas de governo, através dos meios de comunicação 

de massa concessionários ou permissionários de serviço 

público, assegurada igualdade de tempo e paridade de 

horários.

§ 3º. A norma constante do parágrafo anterior não exclui 

a competência do Tribunal Superior Eleitoral para expedir 

instruções necessárias à realização da consulta plebiscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.

Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado Ilbsen Pinheiro

Presidente

Mesa do Senado Federal

Senador Mauro Benevides

Presidente

 EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
3, DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

ART. 1º. Os dispositivos da Constituição Federal abaixo 

enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações:

(...)

ART. 2º. A União poderá instituir, nos termos de lei com-

plementar, com vigência até 31 de dezembro de 1994, 

imposto sobre movimentação ou transmissão de valores 

e de créditos e direitos de natureza fi nanceira.

§ 1º. A alíquota do imposto de que trata este artigo não 

excederá a vinte e cinco centésimos por cento, facultado 

ao Poder Executivo reduzi-la ou restabelecê-la, total ou 

parcialmente, nas condições e limites fi xados em lei.

§ 2º. Ao imposto de que trata este artigo não se aplica o 

art. 150, III, b, e VI, nem o disposto no § 5º do art. 153 da 

Constituição.

§ 3º. O produto da arrecadação do imposto de que trata 

este artigo não se encontra sujeito a qualquer modalidade 

de repartição com outra entidade federada.

§ 4º. (Revogado pela ECR nº 1, de 01/03/94)

ART. 3º. A eliminação do adicional ao imposto de renda, 

de competência dos Estados, decorrente desta Emenda 

Constitucional, somente produzirá efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 1996, reduzindo-se a correspondente alíquota, 

pelo menos, a dois e meio por cento no exercício fi nan-

ceiro de 1995.

ART. 4º. A eliminação do imposto sobre vendas a varejo 

de combustíveis líquidos e gasosos, de competência dos 

Municípios, decorrente desta Emenda Constitucional, so-

mente produzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996, 

reduzindo-se a correspondente alíquota, pelo menos, a um 

e meio por cento no exercício fi nanceiro de 1995.

ART. 5º. Até 31 de dezembro de 1999, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios somente poderão emitir títulos da 

dívida pública no montante necessário ao refi nanciamento 

do principal devidamente atualizado de suas obrigações, 

representadas por essa espécie de títulos, ressalvado o 

disposto no art. 33, parágrafo único, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias.

ART. 6º. Revogam-se o inciso IV e o § 4º do art. 156 da 

Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.

Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado Inocêncio Oliveira

Presidente

Mesa do Senado Federal

Senador Humberto Lucena

Presidente

 EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº 4, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 1993

Dá nova redação ao art. 16 da Constituição 
Federal.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, 

promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

ARTIGO ÚNICO. O art. 16 da Constituição Federal passa 

a vigorar com a seguinte redação:

(...)

Brasília, 14 de setembro de 1993.

Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado Inocêncio Oliveira

Presidente

Mesa do Senado Federal

Senador Humberto Lucena

Presidente

 EMENDA CONSTITUCIONAL 
DE REVISÃO Nº 1, DE 01 
DE MARÇO DE 1994

Acrescenta os arts. 71, 72 e 73 ao Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias.

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do art. 60 

da Constituição Federal, combinado com o art. 3º do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias, promulga a 

seguinte emenda constitucional:

ART. 1º. Ficam incluídos os arts. 71, 72 e 73 no Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, com a seguinte 

redação:

(...)

ART. 2º. Fica revogado o § 4º do art. 2º da Emenda Cons-

titucional nº 3, de 1993.
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS DO DIREITO BRASILEIRO – DECRETO-LEI Nº 4.657, DE 04 DE SETEMBRO DE 1942 ART. 7º
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5

ART. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso 

de acordo com a analogia, os costumes e os princípios 

gerais de direito.

  arts. 140, 375 e 723, CPC/2015.

  arts. 100; 101 e 107 a 111, CTN.

  art. 8º, CLT.

  art. 2º, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

ART. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fi ns sociais 

a que ela se dirige e às exigências do bem comum.

ART. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respei-

tados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

  art. 5º, XXXVI, CF.

  art. 1.787, CC/2002.

  Súm. Vinc. 1, STF.

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segun-

do a lei vigente ao tempo em que se efetuou. (Parágrafo 

incluído pela Lei 3.238/1957.)

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu 

titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo 

começo do exercício tenha termo pré-fi xo, ou condição 

preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Parágrafo 

incluído pela Lei 3.238/1957.)

  arts. 131 e 135, CC/2002.

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão 

judicial de que já não caiba recurso. (Parágrafo incluído 

pela Lei 3.238/1957.)

  art. 5º, XXXVI, CF.

  arts. 121; 126 a 128; 131 e 135, CC/2002.

  art. 502, CPC/2015.

ART. 7º A lei do país em que domiciliada a pessoa deter-

mina as regras sobre o começo e o fi m da personalidade, 

o nome, a capacidade e os direitos de família.

  arts. 1º a 10; 22 a 39, 70 a 78 e 1.511 a 1.638, CC/2002.

  Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

  V Dec. 66.605/1970 (Promulgou a Convenção sobre Consenti-

mento para Casamento).

  v. Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

  Enunciado 408 das Jornadas de Direito Civil.

§ 1º Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada 

a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às 

formalidades da celebração.

  art. 1.511 e ss., CC/2002.

  arts. 8º e 9º, Lei 1.110/1950 (Dispõe sobre o reconhecimento 

dos efeitos civis do casamento religioso).

  Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá celebrar-se pe-

rante autoridades diplomáticas ou consulares do país de 

ambos os nubentes. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

  art. 1.544, CC/2002.

§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de 

invalidade do matrimônio a lei do primeiro domicílio conjugal.

  arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.

§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, obedece à 

lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se este 

for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

  arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.

§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar brasileiro pode, 

mediante expressa anuência de seu cônjuge, requerer ao 

juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se 

apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão 

parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada 

esta adoção ao competente registro. (Redação dada pela 

Lei 6.515/1977.)

  arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.

 LEI DE INTRODUÇÃO ÀS 
NORMAS DO DIREITO 
BRASILEIRO – DECRETO-LEI 
Nº 4.657, DE 04 DE 
SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito 
Brasileiro

  Antiga Lei de Introdução ao Código Civil (LICC). Ementa com 

redação dada pela Lei 12.376/2010.

  DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 

confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

ART. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar 

em todo o país quarenta e cinco dias depois de ofi cialmente 

publicada.

  art. 62, §§ 3º; 4º; 6º e 7º, CF.

  arts. 101 a 104, CTN.

  Lei 2.145/1953 (Cria a Carteira de Comércio Exterior. Dispõe 

sobre o intercâmbio comercial com o exterior).

  Lei 2.410/1955 (Prorroga até 30.06.1956 o regime de licença 

para o intercâmbio comercial com o exterior, nos termos esta-

belecidos na Lei 2.145/1955).

  Lei 2.770/1956 (Suprime a concessão de medidas liminares 

nas ações e procedimentos judiciais de qualquer natureza que 

visem a liberação de bens, mercadorias ou coisas de proce-

dência estrangeira).

  Lei 3.244/1957 (Dispõe sobre a reforma da tarifa das alfândegas).

  Lei 4.966/1966 (Isenta dos impostos de importação e consumo 

e da taxa de despacho aduaneiro os bens dos imigrantes).

  Dec.-Lei 333/1967 (Dispõe sobre a entrada em vigor das delibera-

ções do Conselho de Política Aduaneira e incorpora às alíquotas 

do imposto de importação a taxa de despacho aduaneiro).

  art. 8º,  LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei 

brasileira, quando admitida, se inicia três meses depois de 

ofi cialmente publicada.

§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)

§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publi-

cação de seu texto, destinada a correção, o prazo deste 

artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da 

nova publicação.

§ 4º As correções a texto de lei já em vigor consideram-se 

lei nova. 

ART. 2º Não se destinando à vigência temporária, a lei terá 

vigor até que outra a modifi que ou revogue. 

  LC 95/1998 (Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração 

e a consolidação das leis).

§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando expressamente 

o declare, quando seja com ela incompatível ou quando 

regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou es-

peciais a par das já existentes, não revoga nem modifi ca 

a lei anterior.

§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se 

restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência.

ART. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando 

que não a conhece.

VM-Salim-Penal-10ed.indb   205VM-Salim-Penal-10ed.indb   205 10/06/2024   17:10:4710/06/2024   17:10:47



C
Ó

D
IG

O
 P

EN
A

L

LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO PENAL – DECRETO-LEI Nº 3.914, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1941

21
1

ART. 9º. As interdições permanentes, impostas em sentença 

condenatória passada em julgado, ou desta decorrentes, 

de acordo com a Consolidação das Leis Penais, durarão 

pelo prazo máximo estabelecido no Código Penal para a 

espécie correspondente.

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às 

interdições temporárias com prazo de duração superior 

ao limite máximo fi xado no Código Penal.

ART. 10. O disposto nos art. 8º e 9º não se aplica ás in-

terdições que, segundo o Código Penal, podem consistir 

em incapacitados permanentes.

ART. 11. Observar-se-á, quanto ao prazo de duração das 

intenções nos casos dos art. 8º e 9º, o disposto no art. 72 

do Código Penal, no que for aplicável.

ART. 12. Quando, por fato cometido antes da vigência do 

Código Penal, se tiver de pronunciar condenação, de acordo 

com a lei anterior, atender-se-á ao seguinte:

I – a pena de prisão celular, ou de prisão com trabalho, será 

substituída pela de reclusão, ou de detenção, se uma destas 

for a pena cominada para o mesmo fato pelo Código Penal;

II – a pena de prisão celular ou de prisão com trabalho 

será substituída pela de prisão simples, se o fato estiver 

defi nido como contravenção na lei anterior, ou na Lei das 

Contravenções Penais.

ART. 13. A pena de prisão celular ou de prisão com traba-

lho imposta em sentença irrecorrível, ainda que já iniciada 

a execução, será, convertida em reclusão, detenção ou 

prisão simples, de conformidade com as normas prescritas 

no artigo anterior.

ART. 14. A pena convertida em prisão simples, em virtude 

do art. 409 da Consolidação das Leis Penais, será conver-

tida em reclusão, detenção ou prisão simples, segundo o 

disposto no art. 13, desde que o condenado possa ser 

recolhido a estabelecimento destinado à execução da pena 

resultante da conversão.

Parágrafo único. Abstrair-se-á, no caso de conversão, do 

aumento que tiver sido aplicado, de acordo com o disposto 

no art. 609, In fi ne, da Consolidação das Leis Penais.

ART. 15. A substituição ou conversão da pena, na forma 

desta lei, não impedirá a suspensão condicional, se lei 

anterior não a excluía.

ART. 16. Se, em virtude da substituição da pena, for 

imposta a de detenção ou a de prisão simples, por tempo 

superior a 1 (um) ano e que não exceda de 2 (dois), o juiz 

poderá conceder a suspensão condicional da pena, desde 

que reunidas as demais condições exigidas pelo art. 57 

do Código Penal.

ART. 17. Aplicar-se-á o disposto no art. 81 § 1º ns, Il e 

III, do Código Penal aos indivíduos recolhido a manicômio 

judiciário ou a outro estabelecimento em virtude do disposto 

no art. 29, 1ª parte, da Consolidarão das Leis Penais.

ART. 18. As condenações anteriores serão, levadas em 

conta para determinação da reincidência em relação a 

fato praticado depois de entrar em vigor o Código Penal.

ART. 19. O juiz aplicará o disposto no art. 2º, parágrafo 

único. In fi ne, do Código Penal, nos seguintes casos:

I – se o Código ou a Lei das Contravenções penais cominar 

para o fato pena de multa, isoladamente, e na sentença 

tiver sido imposta pena privativa de liberdade;

II – se o Código ou a Lei das Contravenções cominar para 

o fato pena privativa de liberdade por tempo inferior ao da 

pena cominada na lei aplicada pela sentença.

 LEI DE INTRODUÇÃO 
AO CÓDIGO PENAL – 
DECRETO-LEI Nº 3.914, DE 
9 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de introdução do Código Penal (decre-
to-lei nº 2.848, de 7-12-940) e da Lei das 
Contravenções Penais (decreto-lei nº 3.688, 
de 3 outubro de 1941).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição,

DECRETA:

ART. 1º. Considera-se crime a infração penal que a lei co-

mina pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, 

quer alternativa ou cumulativamente com a pena de multa; 

contravenção, a infração penal a que a lei comina, isola-

damente, pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, 

alternativa ou cumulativamente.

ART. 2º. Quem incorrer em falência será punido:

I – se fraudulenta a falência, com a pena de reclusão, por 

2 a 6 anos;

II – se culposa, com a pena de detenção, por 6 meses a 

três anos.

ART. 3º. Os fatos defi nidos como crimes no Código Flores-

tal, quando irão compreendidos em disposição do Código 

Penal, passam a constituir contravenções, punidas com a 

pena de prisão simples, por três meses a um ano, ou de 

multa, de um conto de réis a dez contos de réis, ou com 

ambas as penas, cumulativamente.

ART. 4º. Quem cometer contravenção prevista no Código 

Florestal será punido com pena de prisão simples, por quinze 

dias a três meses, ou de multa, de duzentos mil réis a cinco 

contos de réis, ou com ambas as penas, cumulativamente.

ART. 5º. Os fatos defi nidos como crimes no Código de 

Pesca (decreto-lei nº 794, de 19 de outubro do 1938) pas-

sam a constituir contravenções, punidas com a pena de 

prisão simples, por três meses a um ano, ou de multa, de 

quinhentos mil réis a dez contos de réis, ou com ambas 

as penas, cumulativamente.

ART. 6º. Quem, depois de punido administrativamente 

por infração da legislação especial sobre a caça, praticar 

qualquer infração defi nida na mesma legislação, fi cará sujeito 

à pena de prisão simples, por quinze dias a três meses.

ART. 7º. No caso do art. 71 do Código de Menores (de-

creto número 17.943-A, de 12 de outubro de 1927), o juiz 

determinará a Internação do menor em seção especial de 

escola de reforma.

§ 1º. A internação durará, no mínimo, três anos.

§ 2º. Se o menor completar vinte e um anos, sem que tenha 

sido revogada a medida de internação, será transferido 

para colônia agrícola ou para instituto de trabalho, de 

reeducação ou de ensino profi ssional, ou seção especial 

de outro estabelecimento, à disposição do juiz criminal.

§ 3º. Aplicar-se-á, quanto á revogação da medida, o dis-

posto no Código Penal sobre a revogação de medida de 

segurança.

ART. 8º. As interdições permanentes, previstas na legislação 

especial como efeito de sentença condenaria, durarão pelo 

tempo de vinte anos.
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 CÓDIGO PENAL – 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 
7 DE DEZEMBRO DE 1940
  DOU, 31.12.1940.

  art. 22, I, CF.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

 PARTE GERAL
  Parte Geral com redação determinada pela Lei 7.209/1984 

(DOU, 13.07.1984).

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

ART. 1º Não há crime sem lei anterior que o defi na. Não 

há pena sem prévia cominação legal. 

  art. 5º, XXXIX e XL, CF.

  arts. 2º e 3º, CPP.

  art. 1º, CPM.

  art. 61, Lei 9.099/1995 (Juizados Especiais).

  art. 1º, Dec.-Lei 3.914/1941 (Lei de Introdução ao Código Penal 

e à Lei das Contravenções Penais).

  art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).

  Súm. 722, STF.

Lei penal no tempo

 ART. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei poste-

rior deixa de considerar crime, cessando em virtude dela 

a execução e os efeitos penais da sentença condenatória. 

  art. 5º, XL, CF.

  arts. 91; 92; e 107, III, deste Código.

  arts. 2º e 3º, CPP.

  art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).

  art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).

  Súm. 711, STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo 

favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 

decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

  art. 5º, XXXVI, XL, LIII e XLIV, CF.

  art. 107, III, deste Código.

  art. 2º, CPP.

  art. 2º, CPM.

  art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).

  Súm. 611, STF.

  Súm. 471, STJ.

Lei excepcional ou temporária 

 ART. 3º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 

o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias 

que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante 

sua vigência. 

  art. 2º, CPP.

  art. 4º, CPM.

Tempo do crime

 ART. 4º Considera-se praticado o crime no momento 

da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do 

resultado. 

  arts. 13 e 111 e ss., CPP.

  Súm. 711, STF.

  art. 69, CPP.

  art. 5º, CPM.

Territorialidade

 ART. 5º Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de conven-

ções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 

cometido no território nacional. 

  arts. 4º; 5º, LII e § 2º; e 84, VIII, CF.

  arts. 1º; 70; e 90, CPP.

  art. 7º, CPM.

  art. 2º, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).

  V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).

  Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a 

zona econômica exclusiva e a plataforma continental brasileiros).

  art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§ 1º Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 

do território nacional as embarcações e aeronaves brasilei-

ras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 

onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e 

as embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade 

privada, que se achem, respectivamente, no espaço aéreo 

correspondente ou em alto-mar. 

  art. 20, VI, CF.

§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos crimes pratica-

dos a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras 

de propriedade privada, achando-se aquelas em pouso no 

território nacional ou em voo no espaço aéreo correspon-

dente, e estas em porto ou mar territorial do Brasil. 

  arts. 89 e 90, CPP.

  V. Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).

  art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).

Lugar do crime 

 ART. 6º Considera-se praticado o crime no lugar em que 

ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem 

como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. 

  arts. 22; 70; e 71, CPP.

  art. 6º, CPM.

  art. 63, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).

Extraterritorialidade 

 ART. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos 

no estrangeiro: 

  arts. 1º; 70; e 88, CPP.

  art. 7º, CPM.

  art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

I - os crimes: 

a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 

  art. 5º, XLIV, CF.

b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa 

pública, sociedade de economia mista, autarquia ou fun-

dação instituída pelo Poder Público; 

  Lei  13.303/2016 (Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa 

pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiá-

rias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios).

  art. 109, IV, CF.

c) contra a administração pública, por quem está a seu 

serviço; 

d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domi-

ciliado no Brasil; 

  art. 1º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de Genocídio).

  art. 1º, p.u., Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes Hediondos).

II - os crimes: 

  art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).

  art. 70, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a 

reprimir; 

  art. 109, V, CF.
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§ 4º. O julgamento caberá ao júri se, na sentença de pro-

núncia, houver sido ou for o crime classifi cado no § 1º ou 

§ 2º do art. 295 da Consolidação das Leis Penais.

ART. 7º. O juiz da pronúncia, ao classifi car o crime, con-

sumado ou tentado, não poderá reconhecer a existência 

de causa especial de diminuição da pena.

ART. 8º. As perícias iniciadas antes de 1º de janeiro de 

1942 prosseguirão de acordo com a legislação anterior.

ART. 9º. Os processos de contravenções, em qualquer 

caso, prosseguirão na forma da legislação anterior.

ART. 10. No julgamento, pelo júri, de crime praticado antes 

da vigência do Código Penal, observar-se-á o disposto no 

artigo 78 do decreto-lei nº 167, de 5 de janeiro de 1938, 

devendo os quesitos ser formulados de acordo com a 

Consolidação das Leis Penais.

§ 1º. Os quesitos sobre causas de exclusão de crime, ou 

de isenção de pena, serão sempre formulados de acordo 

com a lei mais favorável.

§ 2º. Quando as respostas do júri importarem condenação, 

o presidente do Tribunal fará o confronto da pena resultante 

dessas respostas e da que seria imposta segundo o Código 

Penal, e aplicará a mais benigna.

§ 3º. Se o confronto das penas concretizadas, segundo 

uma e outra lei, depender do reconhecimento de algum fato 

previsto no Código Penal, e que, pelo Código de Processo 

Penal, deva constituir objeto de quesito, o juiz o formulará.

ART. 11. Já tendo sido interposto recurso de despacho 

ou de sentença, as condições de admissibilidade, a forma 

e o julgamento serão regulados pela lei anterior.

ART. 12. No caso do art. 673 do Código de Processo 

Penal, se tiver sido imposta medida de segurança detentiva 

ao condenado, este será removido para estabelecimento 

adequado.

ART. 13. A aplicação da lei nova a fato julgado por sentença 

condenatória irrecorrível, nos casos previstos no art. 2º e seu 

parágrafo, do Código Penal, far-se-á mediante despacho 

do juiz, de ofício, ou a requerimento do condenado ou do 

Ministério Público.

§ 1º. Do despacho caberá recurso, em sentido estrito.

§ 2º. O recurso interposto pelo Ministério Público terá efeito 

suspensivo, no caso de condenação por crime a que a lei 

anterior comine, no máximo, pena privativa de liberdade, 

por tempo igual ou superior a oito anos.

ART. 14. No caso de infração defi nida na legislação sobre 

a caça, verifi cado que o agente foi, anteriormente, punido, 

administrativamente, por qualquer infração prevista na mes-

ma legislação, deverão ser os autos remetidos à autoridade 

judiciária que, mediante portaria, instaurará o processo, na 

forma do art. 531 do Código de Processo Penal.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a forma 

de processo estabelecido no Código de Processo Penal, 

para o caso de prisão em fl agrante do contraventor.

ART. 15. No caso do art. 145, nº IV, do Código de Processo 

Penal, o documento reconhecido como falso será, antes 

de desentranhado dos autos, rubricado pelo juiz e pelo 

escrivão em cada uma de suas folhas.

 LEI DE INTRODUÇÃO DO 
CÓDIGO DE PROCESSO 
PENAL – DECRETO-LEI 
Nº 3.931, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução do Código de Processo 
Penal

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição,

DECRETA:

ART. 1º. O Código de Processo Penal aplicar-se-á aos 

processos em curso a 1 de janeiro de 1942, observado o 

disposto nos artigos seguintes, sem prejuízo da validade 

dos atos realizados sob a vigência da legislação anterior.

ART. 2º. À prisão preventiva e à fi ança aplicar-se-ão os 

dispositivos que forem mais favoráveis.

ART. 3º. O prazo já iniciado, inclusive o estabelecido para 

a interposição de recurso, será regulado pela lei anterior, 

se esta não prescrever prazo menor do que o fi xado no 

Código de Processo Penal.

ART. 4º. A falta de arguição em prazo já decorrido, ou 

dentro no prazo iniciado antes da vigência do Código 

Penal e terminado depois de sua entrada em vigor, sanará 

a nulidade, se a legislação anterior lhe atribui este efeito.

ART. 5º. Se tiver sido intentada ação pública por crime 

que, segundo o Código Penal, só admite ação privada, esta, 

salvo decadência intercorrente, poderá prosseguir nos autos 

daquela, desde que a parte legítima para intentá-la ratifi que 

os atos realizados e promova o andamento do processo.

ART. 6º. As ações penais, em que já se tenha iniciado 

a produção de prova testemunhal, prosseguirão, até a 

sentença de primeira instância, com o rito estabelecido 

na lei anterior.

  CPP: art. 2º.

§ 1º. Nos processos cujo julgamento, segundo a lei anterior, 

competia ao júri e, pelo Código de Processo Penal, cabe 

a juiz singular:

a) concluída a inquirição das testemunhas de acusação, 

proceder-se-á a interrogatório do réu, observado o disposto 

nos arts. 395 e 396, parágrafo único, do mesmo Código, 

prosseguindo-se, depois de produzida a prova de defesa, 

de acordo com o que dispõem os artigos 499 e seguintes;

b) se, embora concluída a inquirição das testemunhas de 

acusação, ainda não houver sentença de pronúncia ou 

impronúncia, prosseguir-se-á na forma da letra anterior;

c) se a sentença de pronúncia houver passado em julgado, 

ou dela não tiver ainda sido interposto recurso, prosseguir-

-se-á na forma da letra a;

d) se, havendo sentença de impronúncia, esta passar em 

julgado, só poderá ser instaurado o processo no caso do 

art. 409, parágrafo único, do Código de Processo Penal;

e) se tiver sido interposto recurso da sentença de pronúncia, 

aguardar-se-á o julgamento do mesmo, observando-se, 

afi nal, o disposto na letra b ou na letra d.

§ 2º. Aplicar-se-á o disposto no § 1º aos processos da 

competência do juiz singular, nos quais exista a pronúncia, 

segundo a lei anterior.

§ 3º. Subsistem os efeitos da pronúncia, inclusive a prisão.
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indivíduo sobre o da tutela social. Não se pode continuar a 

contemporizar com pseudodireitos individuais em prejuízo 

do bem comum. O indivíduo, principalmente quando vem 

de se mostrar rebelde à disciplina jurídico-penal da vida em 

sociedade, não pode invocar, em face do Estado, outras 

franquias ou imunidades além daquelas que o assegurem 

contra o exercício do poder público fora da medida recla-

mada pelo interesse social. Este o critério que presidiu à 

elaboração do presente projeto de Código. No seu texto, 

não são reproduzidas as fórmulas tradicionais de um mal 

avisado favorecimento legal aos criminosos. O processo 

penal é aliviado dos excessos de formalismo e joeirado de 

certos critérios normativos com que, sob o infl uxo de um 

mal compreendido individualismo ou de um sentimentalismo 

mais ou menos equívoco, se transige com a necessidade 

de uma rigorosa e expedita aplicação da justiça penal.

As nulidades processuais, reduzidas ao mínimo, deixam de 

ser o que têm sido até agora, isto é, um meandro técnico 

por onde se escoa a substância do processo e se perdem 

o tempo e a gravidade da justiça. É coibido o êxito das 

fraudes, subterfúgios e alicantinas. É restringida a apli-

cação do in dubio pro reo. É ampliada a noção do fl agrante 

delito, para o efeito da prisão provisória. A decretação da 

prisão preventiva, que, em certos casos, deixa de ser uma 

faculdade, para ser um dever imposto ao juiz, adquire a 

sufi ciente elasticidade para tornar-se medida plenamente 

assecuratória da efetivação da justiça penal. Tratando-se 

de crime inafi ançável, a falta de exibição do mandato não 

obstará à prisão, desde que o preso seja imediatamente 

apresentado ao juiz que fez expedir o mandato. É revogado 

o formalismo complexo da extradição interestadual de 

criminosos. O prazo da formação da culpa é ampliado, 

para evitar o atropelo dos processos ou a intercorrente 

e prejudicial solução de continuidade da detenção pro-

visória dos réus. Não é consagrada a irrestrita proibição 

do julgamento ultra petitum. Todo um capítulo é dedicado 

às medidas preventivas assecuratórias da reparação do 

dano ex delicto. Quando da última reforma do processo 

penal na Itália, o Ministro Rocco, referindo-se a algumas 

dessas medidas e outras análogas, introduzidas no projeto 

preliminar, advertia que elas certamente iriam provocar o 

desagrado daqueles que estavam acostumados a aproveitar 

e mesmo abusar das inveteradas defi ciências e fraquezas 

da processualística penal até então vigente. A mesma 

previsão é de ser feita em relação ao presente projeto, mas 

são também de repetir-se as palavras de Rocco: “Já se foi 

o tempo em que a alvoroçada coligação de alguns poucos 

interessados podia frustrar as mais acertadas e urgentes 

reformas legislativas”. E se, por um lado, os dispositivos 

do projeto tendem a fortalecer e prestigiar a atividade do 

Estado na sua função repressiva, é certo, por outro lado, que 

asseguram, com muito mais efi ciência do que a legislação 

atual, a defesa dos acusados. Ao invés de uma simples 

faculdade outorgada a estes e sob a condição de sua pre-

sença em juízo, a defesa passa a ser, em qualquer caso, 

uma indeclinável injunção legal, antes, durante e depois 

da instrução criminal. Nenhum réu, ainda que ausente do 

distrito da culpa, foragido ou oculto, poderá ser processado 

sem a intervenção e assistência de um defensor. A pena de 

revelia não exclui a garantia constitucional da contrariedade 

do processo. Ao contrário das leis processuais em vigor, o 

projeto não pactua, em caso algum, com a insídia de uma 

acusação sem o correlativo da defesa.

ART. 16. Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 

1942, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 11 de dezembro de 1941; 

120º da Independência e 53º da República.

GETULIO VARGAS

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.12.1941

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

Ministério da Justiça
E NEGÓCIOS INTERIORES

Gabinete do Ministro, em 08 de setembro de 1941

Senhor Presidente:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa Excelência o 

projeto do Código de Processo Penal do Brasil.

Como sabe Vossa Excelência, ficara inicialmente re-

solvido que a elaboração do projeto de Código único 

para o processo penal não aguardasse a reforma, talvez 

demorada, do Código Penal de 90. Havia um dispositivo 

constitucional a atender, e sua execução não devia ser 

indefi nidamente retardada. Entretanto, logo após a entrega 

do primitivo projeto, organizado pela Comissão ofi cial e 

afeiçoado à legislação penal substantiva ainda em vigor, 

foi apresentado pelo Senhor Alcântara Machado, em de-

sempenho da missão que lhe confi ara o Governo, o seu 

anteprojeto de novo Código Penal. A presteza com que o 

insigne e pranteado professor da Faculdade de Direito de 

São Paulo deu conta de sua árdua tarefa fez com que se 

alterasse o plano traçado em relação ao futuro Código de 

Processo Penal. Desde que já se podia prever para breve 

tempo a efetiva remodelação da nossa antiquada lei penal 

material, deixava de ser aconselhado que se convertesse 

em lei o projeto acima aludido, pois estaria condenado a 

uma existência efêmera. Decretado o novo Código Penal, 

foi então empreendida a elaboração do presente proje-

to, que resultou de um cuidadoso trabalho de revisão e 

adaptação do projeto anterior. Se for convertido em lei, 

não estará apenas regulada a atuação da justiça penal 

em correspondência com o referido novo Código e com a 

Lei de Contravenções (cujo projeto, nesta data, apresento 

igualmente à apreciação de Vossa Excelência): estará, no 

mesmo passo, fi nalmente realizada a homogeneidade do 

direito judiciário penal no Brasil, segundo reclamava, de há 

muito, o interesse da boa administração da justiça, aliado 

ao próprio interesse da unidade nacional.

A REFORMA DO
PROCESSO PENAL VIGENTE

II - De par com a necessidade de coordenação sistemática 

das regras do processo penal num Código único para todo 

o Brasil, impunha-se o seu ajustamento ao objetivo de maior 

efi ciência e energia da ação repressiva do Estado contra os 

que delinquem. As nossas vigentes leis de processo penal 

asseguram aos réus, ainda que colhidos em fl agrante ou 

confundidos pela evidência das provas, um tão extenso 

catálogo de garantias e favores, que a repressão se torna, 

necessariamente, defeituosa e retardatária, decorrendo daí 

um indireto estímulo à expansão da criminalidade. Urge 

que seja abolida a injustifi cável primazia do interesse do 
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JUIZ DAS GARANTIAS (ACRESCIDA PELA LEI 13.964/2019)

ART. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, 

vedadas a iniciativa do juiz na fase de investigação e a 

substituição da atuação probatória do órgão de acusação. 

(Acrescido pela Lei 13.964/2019)

ART. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle 

da legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda 

dos direitos individuais cuja franquia tenha sido reservada 

à autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe 

especialmente: (Acrescido pela Lei 13.964/2019)

I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos 

do inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal;

II - receber o auto da prisão em fl agrante para o controle 

da legalidade da prisão, observado o disposto no art. 310 

deste Código;

III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo 

determinar que este seja conduzido à sua presença, a 

qualquer tempo;

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer inves-

tigação criminal;

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra 

medida cautelar, observado o disposto no § 1º deste artigo;

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, 

bem como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no 

primeiro caso, o exercício do contraditório em audiência 

pública e oral, na forma do disposto neste Código ou em 

legislação especial pertinente;

VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada 

de provas consideradas urgentes e não repetíveis, asse-

gurados o contraditório e a ampla defesa em audiência 

pública e oral;

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando 

o investigado preso, em vista das razões apresentadas 

pela autoridade policial e observado o disposto no § 2º 

deste artigo;

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando 

não houver fundamento razoável para sua instauração ou 

prosseguimento;

X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado 

de polícia sobre o andamento da investigação;

XI - decidir sobre os requerimentos de:

a) interceptação telefônica, do fl uxo de comunicações em 

sistemas de informática e telemática ou de outras formas 

de comunicação;

b) afastamento dos sigilos fi scal, bancário, de dados e 

telefônico;

c) busca e apreensão domiciliar;

d) acesso a informações sigilosas;

e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos 

fundamentais do investigado;

XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do ofereci-

mento da denúncia;

XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade 

mental;

XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, 

nos termos do art. 399 deste Código;

XV - assegurar prontamente, quando se fi zer necessário, o 

direito outorgado ao investigado e ao seu defensor de acesso 

a todos os elementos informativos e provas produzidos no 

âmbito da investigação criminal, salvo no que concerne, 

estritamente, às diligências em andamento;

XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para 

acompanhar a produção da perícia;

 CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 
– DECRETO-LEI Nº 3.689, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 

confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território 

brasileiro, por este Código, ressalvados:

  arts. 4º a 8º, CP.

  arts. 1º a 6º, CPPM.

  Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica).

  Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a 

zona econômica exclusiva e a plataforma continental brasileiros).

I - os tratados, as convenções e regras de direito 

internacional;

  art. 109, V, CF. 

  Dec. 678/1992 (Pacto de São José da Costa Rica).

  Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal 

Penal Internacional).

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da 

República, dos ministros de Estado, nos crimes conexos 

com os do Presidente da República, e dos ministros do 

Supremo Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade 

(Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

  Refere-se à CF/1937. V., na CF/1988, os seguintes arts. 50, § 

2º; 52, I, p.u.; 85; 86, § 1º, II; e 102, I, b.

  Lei 1.079/1950 (Defi ne os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento).

  Súm. Vinc. 46, STF.

III - os processos da competência da Justiça Militar;

  art. 124, CF.

IV - os processos da competência do tribunal especial 

(Constituição, art. 122, n. 17);

  Refere-se à CF/1937.

  arts. 5º, XXXV e XXXVII, e 109, CF.

  Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). 

V - os processos por crimes de imprensa. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos 

processos referidos nos n. IV e V, quando as leis especiais 

que os regulam não dispuserem de modo diverso.

ART. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, 

sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência 

da lei anterior.

  arts. 1º a 3º, CP.

ART. 3º A lei processual penal admitirá interpretação 

extensiva e aplicação analógica, bem como o suplemento 

dos princípios gerais de direito.

  art. 1º, CP.

  art. 254, II, CPP.

  arts. 4º e 5º, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas 

do Direito Brasileiro - LINDB, antiga LICC).

  art. 186, caput, Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Em-

presas e Falência).
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 CÓDIGO ELEITORAL – LEI 
Nº 4.737, DE 15 DE JULHO 
DE 1965 (EXCERTOS)

Institui o Código Eleitoral.

  DOU, 19.07.1965, retifi cada no DOU, 30.07.1965.

O Presidente da República. Faço saber que sanciono a 

seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos 

do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 09 de abril de 1964.

(...)

CAPÍTULO II
DOS CRIMES ELEITORAIS

  Res. TSE 23.363/2011 (Dispõe sobre a apuração de crimes 

eleitorais).

ART. 289. Inscrever-se fraudulentamente eleitor: 

Pena - Reclusão até cinco anos e pagamento de cinco a 

15 dias-multa.

ART. 290. Induzir alguém a se inscrever eleitor com infração 

de qualquer dispositivo deste Código: 

Pena - Reclusão até 2 anos e pagamento de 15 a 30 

dias-multa.

ART. 291. Efetuar o juiz, fraudulentamente, a inscrição 

de alistando: 

Pena - Reclusão até 5 anos e pagamento de cinco a quinze 

dias-multa.

ART. 292. Negar ou retardar a autoridade judiciária, sem 

fundamento legal, a inscrição requerida:

Pena - Pagamento de 30 a 60 dias-multa.

ART. 293. Perturbar ou impedir de qualquer forma o 

alistamento:

Pena - Detenção de 15 dias a seis meses ou pagamento 

de 30 a 60 dias-multa.

ART. 294. (Revogado pela Lei 8.868/1994.)

ART. 295. Reter título eleitoral contra a vontade do eleitor:

  art. 91, p.u., Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições).

Pena - Detenção até dois meses ou pagamento de 30 a 

60 dias-multa.

ART. 296. Promover desordem que prejudique os traba-

lhos eleitorais: 

Pena - Detenção até dois meses e pagamento de 60 a 90 

dias-multa.

  art. 40, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Contravenções Penais).

ART. 297. Impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio:

Pena - Detenção até seis meses e pagamento de 60 a 

100 dias-multa.

  Res.-TSE 22.963/2008 e 22.422/2006 (possibilidade de funcio-

namento do comércio no dia da eleição).

ART. 298. Prender ou deter eleitor, membro de mesa 

receptora, fi scal, delegado de partido ou candidato, com 

violação do disposto no art. 236: 

Pena - Reclusão até quatro anos.

ART. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, 

para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer ou-

tra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou 

prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita:

Pena - Reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a 

quinze dias-multa.

  arts. 317 e 333, CP.

ART. 300. Valer-se o servidor público da sua autoridade 

para coagir alguém a votar ou não votar em determinado 

candidato ou partido:

Pena - Detenção até seis meses e pagamento de 60 a 

100 dias-multa.

  art. 147, CP.

Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário 

da Justiça Eleitoral e comete o crime prevalecendo-se do 

cargo, a pena é agravada.

  arts. 283 e 285 deste Código.

ART. 301. Usar de violência ou grave ameaça para coagir 

alguém a votar, ou não votar, em determinado candidato ou 

partido, ainda que os fi ns visados não sejam conseguidos:

Pena - Reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a 

quinze dias-multa.

  art. 146, CP.

ART. 302. Promover, no dia da eleição, com o fi m de 

impedir, embaraçar ou fraudar o exercício do voto a 

concentração de eleitores, sob qualquer forma, inclusive 

o fornecimento gratuito de alimento e transporte coletivo: 

(Redação dada pelo Dec.-Lei 1.064/1969.)

Pena - Reclusão de quatro (4) a seis (6) anos e pagamento 

de 200 a 300 dias-multa. (Redação dada pelo Dec.-Lei 

1.064/1969.)

  art. 11, III, Lei 6.091/1974 (Dispõe sobre o fornecimento gratuito 

de transporte, em dias de eleição, a eleitores residentes nas 

zonas rurais).

ART. 303. Majorar os preços de utilidades e serviços 

necessários à realização de eleições, tais como transporte 

e alimentação de eleitores, impressão, publicidade e divul-

gação de matéria eleitoral.

Pena - Pagamento de 250 a 300 dias-multa.

  art. 11, Lei 6.091/1974 (Dispõe sobre o fornecimento gratuito 

de transporte, em dias de eleição, a eleitores residentes nas 

zonas rurais).

ART. 304. Ocultar, sonegar, açambarcar ou recusar no 

dia da eleição o fornecimento, normalmente a todos, de 

utilidades, alimentação e meios de transporte, ou conce-

der exclusividade dos mesmos a determinado partido ou 

candidato:

Pena - Pagamento de 250 a 300 dias-multa.

  art. 11, Lei 6.091/1974 (Dispõe sobre o fornecimento gratuito 

de transporte, em dias de eleição, a eleitores residentes nas 

zonas rurais).

ART. 305. Intervir autoridade estranha à mesa receptora, 

salvo o juiz eleitoral, no seu funcionamento sob qualquer 

pretexto:

Pena - Detenção até seis meses e pagamento de 60 a 90 

dias-multa.

ART. 306. Não observar a ordem em que os eleitores 

devem ser chamados a votar:

Pena - Pagamento de 15 a 30 dias-multa.

ART. 307. Fornecer ao eleitor cédula ofi cial já assinalada 

ou por qualquer forma marcada:

Pena - Reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 

dias-multa.

ART. 308. Rubricar e fornecer a cédula ofi cial em outra 

oportunidade que não a de entrega da mesma ao eleitor: 
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 CÓDIGO PENAL MILITAR 
– DECRETO-LEI N. 1.001, 
DE 21 DE OUTUBRO DE 
1969 (EXCERTOS)
  DOU, 21.10.1969.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aero-

náutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o 

art. 3º do Ato Institucional n. 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1º do art. 2º, do Ato Institucional n. 5, 

de 13 de dezembro de 1968, decretam: 

CÓDIGO PENAL MILITAR
PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI 

PENAL MILITAR 
(...)

ART. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: 

I - os crimes de que trata este Código, quando defi nidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, 

qualquer que seja o agente, salvo disposição especial; 

II - os crimes previstos neste Código e os previstos na 

legislação penal, quando praticados:  (Redação dada pela 

Lei nº 13.491, de 2017) 

a) por militar da ativa contra militar na mesma situação; 

(Redação dada pela Lei 14.688/2023 - DOU 21.09.2023, 

em vigor após decorridos 60 dias de sua publicação ofi cial)

  arts. 21 e 22 deste Código.

  art. 84, CPPM.

b) por militar da ativa, em lugar sujeito à administração 

militar, contra militar da reserva ou reformado ou contra civil; 

(Redação dada pela Lei 14.688/2023 - DOU 21.09.2023, 

em vigor após decorridos 60 dias de sua publicação ofi cial)

c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, 

em comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda 

que fora do lugar sujeito à administração mili tar contra 

militar da reserva, ou reformado, ou civil; (Redação dada 

pela Lei 9.299/1996.)

  LC 97/1999 (Dispõe sobre as normas gerais para a organização, 

o preparo e o emprego das Forças Armadas).

d) por militar, durante o período de manobras ou exercício, 

contra militar da reserva ou reformado ou contra civil; (Re-

dação dada pela Lei 14.688/2023 - DOU 21.09.2023, em 

vigor após decorridos 60 dias de sua publicação ofi cial)

e) por militar da ativa contra o patrimônio sob a adminis-

tração militar ou contra a ordem administrativa militar; 

(Redação dada pela Lei 14.688/2023 - DOU 21.09.2023, 

em vigor após decorridos 60 dias de sua publicação ofi cial)

  art. 251, § 2º, deste Código.

f) (Revogada.)

III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, 

ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se 

como tais não só os compreendidos no inciso I, como os 

do inciso II, nos seguintes casos: 

a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra 

a ordem administrativa militar; 

b) em lugar sujeito à administração militar, contra militar da 

ativa ou contra servidor público das instituições militares 

ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente ao 

seu cargo; (Redação dada pela Lei 14.688/2023 - DOU 

21.09.2023, em vigor após decorridos 60 dias de sua 

publicação ofi cial)

c) contra militar em formatura, ou durante o período de 

prontidão, vigilância, observação, exploração, exercício, 

acampamento, acantonamento ou manobras; 

d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, 

contra militar em função de natureza militar, ou no desem-

penho de serviço de vigilância, garantia e preservação 

da ordem pública, administrativa ou judiciária, quando 

legalmente requisitado para aquele fi m, ou em obediência 

a determinação legal superior. 

§ 1° Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos 

contra a vida e cometidos por militares contra civil, serão 

da competência do Tribunal do Júri.  (Redação dada pela 

Lei nº 13.491, de 2017)

§ 2º Os crimes militares de que trata este artigo, incluídos 

os previstos na legislação penal, nos termos do inciso II 

do caput deste artigo, quando dolosos contra a vida e 

cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, 

serão da competência da Justiça Militar da União, se pra-

ticados no contexto: (Redação dada pela Lei 14.688/2023 

- DOU 21.09.2023, em vigor após decorridos 60 dias de 

sua publicação ofi cial)

I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabe-

lecidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de 

Estado da Defesa;  (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou 

de missão militar, mesmo que não beligerante; ou (Incluído 

pela Lei nº 13.491, de 2017)

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, 

de garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, 

realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 da 

Constituição Federal e na forma dos seguintes diplomas 

legais:  (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

a) Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasi-

leiro de Aeronáutica;      (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

b) Lei Complementar n° 97, de 9 de junho de 1999; (Incluída 

pela Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei n° 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código 

de Processo Penal Militar; e (Incluída pela Lei nº 13.491, 

de 2017)

d) Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

(Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

(...)

VM-Salim-Penal-10ed.indb   385VM-Salim-Penal-10ed.indb   385 10/06/2024   17:10:5410/06/2024   17:10:54



C
Ó

D
IG

O
 D

E 
D

EF
ES

A
 

D
O

 C
O

N
SU

M
ID

O
R

CÓDIGO DE DEFESA DE CONSUMIDOR – LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 (EXCERTOS) ART. 69

38
9

 CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR – LEI Nº 
8.078, DE 11 DE SETEMBRO 
DE 1990 (EXCERTOS)

Dispõe sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências.

  DOU, 12.09.1990, edição extra, retifi cada no DOU, 10.01.2007.

  Lei 12.291/2010 (Torna obrigatória a manutenção de exemplar 

do Código de Defesa do Consumidor nos estabelecimentos 

comerciais e de prestação de serviços).

  Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional 

de Defesa do Consumidor – SNDC, e estabelece normas gerais 

de aplicação das sanções administrativas previstas nesta Lei).

  Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Código no que se refere 

às práticas infracionais que atentam contra o direito básico 

do consumidor de obter informação adequada e clara sobre 

produtos e serviços).

  Dec. 7.962/2013 (Regulamenta esta lei, para dispor sobre a 

contratação no comércio eletrônico).

  Dec. 7.963/2013 (Institui o Plano Nacional de Consumo e Ci-

dadania e cria a Câmara Nacional das Relações de Consumo).

  Port. MJ 2.014/2008 (Estabelece o tempo máximo para o  contato 

direto com o atendente e o horário de funcionamento no Serviço 

de Atendimento ao Consumidor – SAC).

  Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 12.741/2012, que dispõe 

sobre as medidas de esclarecimento ao consumidor quanto à 

carga tributária incidente sobre mercadorias e serviços).

  Lei 13.179/2015 (Obriga o fornecedor de ingresso para evento 

cultural pela internet a tornar disponível a venda de meia-entrada 

por esse veículo).

  Dec. 8.573/2015 (Dispõe sobre o Consumidor.gov.br, sistema 

alternativo de solução de confl itos de consumo).

  Dec. 11.034/2022 (Regulamenta este Código para estabele-

cer diretrizes e normas sobre o Serviço de Atendimento ao 

Consumidor).

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)

TÍTULO II
DAS INFRAÇÕES PENAIS

ART. 61. Constituem crimes contra as relações de con-

sumo previstas neste Código, sem prejuízo do disposto 

no Código Penal e leis especiais, as condutas tipifi cadas 

nos artigos seguintes.

  art. 7º, Lei 8.137/1990 (Lei dos Crimes Contra a Ordem Tributária, 

Econômica e Contra as Relações de Consumo).

ART. 62. (Vetado.)

ART. 63. Omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a no-

cividade ou periculosidade de produtos, nas embalagens, 

nos invólucros, recipientes ou publicidade:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.

  arts. 8 a 10 deste Código.

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem deixar de alertar, 

mediante recomendações escritas ostensivas, sobre a 

periculosidade do serviço a ser prestado.

§ 2º Se o crime é culposo:

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.

ART. 64. Deixar de comunicar à autoridade competente 

e aos consumidores a nocividade ou periculosidade de 

produtos cujo conhecimento seja posterior à sua colocação 

no mercado:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.

  art. 10, § 1º, deste Código.

  art. 13, II e III, Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do 

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC, e esta-

belece normas gerais de aplicação das sanções administrativas 

previstas nesta Lei).

Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas quem deixar 

de retirar do mercado, imediatamente quando determina-

do pela autoridade competente, os produtos nocivos ou 

perigosos, na forma deste artigo.

ART. 65. Executar serviço de alto grau de periculosidade, 

contrariando determinação de autoridade competente:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa.

  art. 10 deste Código.

  art. 19, CP.

§ 1º As penas deste artigo são aplicáveis sem prejuízo das 

correspondentes à lesão corporal e à morte. (Renumerado 

anterior p.u. pela Lei 13.425/2017.)

§ 2º A prática do disposto no inciso XIV do art. 39 desta 

Lei também caracteriza o crime previsto no caput deste 

artigo. (Acrescentado pela Lei 13.425/2017. Vigência: 180 

dias da publicação ofi cial - 31.03.2017).

ART. 66. Fazer afi rmação falsa ou enganosa, ou omitir 

informação relevante sobre a natureza, característica, qua-

lidade, quantidade, segurança, desempenho, durabilidade, 

preço ou garantia de produtos ou serviços:

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.

  arts. 6º, III; 31; e 37 deste Código.

  art. 13, I, Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do 

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC, e esta-

belece normas gerais de aplicação das sanções administrativas 

previstas nesta Lei).

  art. 9º, Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Código no que 

se refere às práticas infracionais que atentam contra o direito 

básico do consumidor de obter informação adequada e clara 

sobre produtos e serviços).

§ 1º Incorrerá nas mesmas penas quem patrocinar a oferta.

§ 2º Se o crime é culposo:

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.

ART. 67. Fazer ou promover publicidade que sabe ou 

deveria saber ser enganosa ou abusiva:

Pena - Detenção de três meses a um ano e multa.

  arts. 6º, IV; 36; e 37 deste Código.

  arts. 14 e 19, Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do 

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC, e esta-

belece normas gerais de aplicação das sanções administrativas 

previstas nesta Lei).

Parágrafo único. (Vetado.)

ART. 68. Fazer ou promover publicidade que sabe ou 

deveria saber ser capaz de induzir o consumidor a se 

comportar de forma prejudicial ou perigosa a sua saúde 

ou segurança:

Pena - Detenção de seis meses a dois anos e multa:

  arts. 6º, IV; 36; e 37, § 2º, deste Código.

  arts. 14 e 19 Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do 

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC, e esta-

belece normas gerais de aplicação das sanções administrativas 

previstas nesta Lei).

Parágrafo único. (Vetado.)

ART. 69. Deixar de organizar dados fáticos, técnicos e 

científi cos que dão base à publicidade:

Pena - Detenção de um a seis meses ou multa.

  arts. 36, p.u., e 38 deste Código.
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CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL 

DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

ART. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de 

órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Fede-

ral e dos Municípios que tem por fi nalidade o exercício das 

atividades de planejamento, administração, normatização, 

pesquisa, registro e licenciamento de veículos, formação, 

habilitação e reciclagem de condutores, educação, enge-

nharia, operação do sistema viário, policiamento, fi scali-

zação, julgamento de infrações e de recursos e aplicação 

de penalidades.

ART. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de 

Trânsito:

I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, 

com vistas à segurança, à fl uidez, ao conforto, à defesa 

ambiental e à educação para o trânsito, e fi scalizar seu 

cumprimento;

II - fi xar, mediante normas e procedimentos, a padronização 

de critérios técnicos, fi nanceiros e administrativos para a 

execução das atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fl uxos permanentes de 

informações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fi m 

de facilitar o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA 
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

ART. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os 

seguintes órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coorde-

nador do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o 

Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, 

órgãos normativos, consultivos e coordenadores; 

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

  Lei 10.233/2001 (Dispõe sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração 

de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes 

Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o 

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes).

V - a Polícia Rodoviária Federal;

VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e

VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações 

- JARI.

ART. 7º-A. A autoridade portuária ou a entidade concessio-

nária de porto organizado poderá celebrar convênios com 

os órgãos previstos no art. 7º, com a interveniência dos 

Municípios e Estados, juridicamente interessados, para o 

fi m específi co de facilitar a autuação por descumprimento 

da legislação de trânsito. (Incluído pela Lei 12.058/2009.) 

§ 1º O convênio valerá para toda a área física do porto orga-

nizado, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas 

estações de transbordo, nas instalações portuárias públicas 

de pequeno porte e nos respectivos estacionamentos ou 

vias de trânsito internas. (Incluído pela Lei 12.058/2009.)

§§ 2º e 3º (Vetados.) (Incluído pela Lei 12.058/2009.)

 CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO – LEI Nº 9.503, 
DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

   DOU, 24.09.1997, retifi cada no DOU, 25.09.1997.

  art. 5º, VI, Lei 13.022/2014 (Dispõe sobre o Estatuto Geral das 

Guardas Municipais - competências específi cas).

  art. 22, Lei 13.103/2015 (Conversão de penalidades decorrentes 

de infrações a esta lei em sanção de advertência.)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Con-

gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres 

do território nacional, abertas à circulação, rege-se por 

este Código.

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, 

veículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos 

ou não, para fi ns de circulação, parada, estacionamento e 

operação de carga ou descarga.

§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos 

e dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema 

Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 

respectivas competências, adotar as medidas destinadas 

a assegurar esse direito.

§ 3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Na-

cional de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas 

competências, objetivamente, por danos causados aos 

cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execu-

ção e manutenção de programas, projetos e serviços que 

garantam o exercício do direito do trânsito seguro.

  art. 37, § 6º, CF.

§ 4º (Vetado.)

§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao 

Sistema Nacional de Trânsito darão prioridade em suas 

ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 

saúde e do meio ambiente.

ART. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as 

avenidas, os logradouros, os caminhos, as passagens, as 

estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado 

pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de 

acordo com as peculiaridades locais e as circunstâncias 

especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são con-

sideradas vias terrestres as praias abertas à circulação 

pública, as vias internas pertencentes aos condomínios 

constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas 

de estacionamento de estabelecimentos privados de uso 

coletivo. (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

ART. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a 

qualquer veículo, bem como aos proprietários, condutores 

dos veículos nacionais ou estrangeiros e às pessoas nele 

expressamente mencionadas.

ART. 4º Os conceitos e defi nições estabelecidos para os 

efeitos deste Código são os constantes do Anexo I.
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 – CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (EXCERTOS) ART. 1.030

 CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
– LEI Nº 13.105, DE 16 DE 
MARÇO DE 2015 (EXCERTOS)
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA.

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO IV
DOS ATOS PROCESSUAIS

(...)

TÍTULO II
DA COMUNICAÇÃO DOS 

ATOS PROCESSUAIS
(...)

CAPÍTULO II
DA CITAÇÃO

(...)

ART. 252. Quando, por 2 (duas) vezes, o ofi cial de justiça 

houver procurado o citando em seu domicílio ou residência 

sem o encontrar, deverá, havendo suspeita de ocultação, 

intimar qualquer pessoa da família ou, em sua falta, qualquer 

vizinho de que, no dia útil imediato, voltará a fi m de efetuar 

a citação, na hora que designar. 

Parágrafo único. Nos condomínios edilícios ou nos loteamen-

tos com controle de acesso, será válida a intimação a que 

se refere o caput feita a funcionário da portaria responsável 

pelo recebimento de correspondência. 

ART. 253. No dia e na hora designados, o ofi cial de justi-

ça, independentemente de novo despacho, comparecerá 

ao domicílio ou à residência do citando a fi m de realizar 

a diligência.

  arts. 70 a 78, CC.

§ 1º Se o citando não estiver presente, o ofi cial de justiça 

procurará informar-se das razões da ausência, dando por 

feita a citação, ainda que o citando se tenha ocultado em 

outra comarca, seção ou subseção judiciárias.

§ 2º A citação com hora certa será efetivada mesmo que 

a pessoa da família ou o vizinho que houver sido intimado 

esteja ausente, ou se, embora presente, a pessoa da família 

ou o vizinho se recusar a receber o mandado.

§ 3º Da certidão da ocorrência, o ofi cial de justiça deixará 

contrafé com qualquer pessoa da família ou vizinho, con-

forme o caso, declarando-lhe o nome.

§ 4º O ofi cial de justiça fará constar do mandado a advertên-

cia de que será nomeado curador especial se houver revelia.

ART. 254. Feita a citação com hora certa, o escrivão ou 

chefe de secretaria enviará ao réu, executado ou interessado, 

no prazo de 10 (dez) dias, contado da data da juntada do 

mandado aos autos, carta, telegrama ou correspondência 

eletrônica, dando-lhe de tudo ciência.

(...)

Seção II
DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

E DO RECURSO ESPECIAL

Subseção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

  Lei 8.038/1990 (Lei dos Recursos Especial e Extraordinário).

ART. 1.029. O recurso extraordinário e o recurso espe-

cial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão 

interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do 

tribunal recorrido, em petições distintas que conterão:

  Súm. 272, 279, 282, 288, 513, 634 a 637, 640, 635, 733 e 735, STF.

  Súm. 5, 7, 13, 83, 86, 126, 203, 256 e 579, STJ.

I - a exposição do fato e do direito;

II - a demonstração do cabimento do recurso interposto;

III - as razões do pedido de reforma ou de invalidação da 

decisão recorrida.

§ 1º Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, 

o recorrente fará a prova da divergência com a certidão, 

cópia ou citação do repositório de jurisprudência, ofi cial 

ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que 

houver sido publicado o acórdão divergente, ou ainda 

com a reprodução de julgado disponível na rede mundial 

de computadores, com indicação da respectiva fonte, de-

vendo-se, em qualquer caso, mencionar as circunstâncias 

que identifi quem ou assemelhem os casos confrontados.

§ 2º (Revogado pela Lei 13.256/2016)

§ 3º O Supremo Tribunal Federal ou o Superior Tribunal 

de Justiça poderá desconsiderar vício formal de recurso 

tempestivo ou determinar sua correção, desde que não o 

repute grave.

§ 4º Quando, por ocasião do processamento do incidente 

de resolução de demandas repetitivas, o presidente do 

Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça 

receber requerimento de suspensão de processos em que 

se discuta questão federal constitucional ou infraconstitu-

cional, poderá, considerando razões de segurança jurídica 

ou de excepcional interesse social, estender a suspensão 

a todo o território nacional, até ulterior decisão do recurso 

extraordinário ou do recurso especial a ser interposto.

§ 5º O pedido de concessão de efeito suspensivo a recurso 

extraordinário ou a recurso especial poderá ser formulado 

por requerimento dirigido:

I – ao tribunal superior respectivo, no período compreendido 

entre a publicação da decisão de admissão do recurso e sua 

distribuição, fi cando o relator designado para seu exame 

prevento para julgá-lo; (Alterado pela Lei 13.256/2016)

II - ao relator, se já distribuído o recurso;

III – ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, 

no período compreendido entre a interposição do recurso 

e a publicação da decisão de admissão do recurso, assim 

como no caso de o recurso ter sido sobrestado, nos termos 

do art. 1.037. (Alterado pela Lei 13.256/2016)

ART. 1.030. Recebida a petição do recurso pela secreta-

ria do tribunal, o recorrido será intimado para apresentar 

contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, fi ndo o qual 

os autos serão conclusos ao presidente ou ao vice-pre-

sidente do tribunal recorrido, que deverá: (Alterado pela 

Lei 13.256/2016)

I – negar seguimento: (Alterado pela Lei 13.256/2016)

a) a recurso extraordinário que discuta questão cons-

titucional à qual o Supremo Tribunal Federal não tenha 

reconhecido a existência de repercussão geral ou a recurso 

extraordinário interposto contra acórdão que esteja em 
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as oportunidades e facilidades, a fi m de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, 

em condições de liberdade e de dignidade. 

  arts. 5º; 6º; 7º, XXV e XXXIII; e 227 a 229, CF.

  art. 45, § 2º; 53, III; 106, p.u.; 107; 111, V, 112, § 2º; 124, I a III, 

e § 1º; 136, I; 141; 161, § 3º; e 208, desta lei.

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se 

a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de 

nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 

cor, religião ou crença, defi ciência, condição pessoal de 

desenvolvimento e aprendizagem, condição econômica, 

ambiente social, região e local de moradia ou outra condição 

que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em 

que vivem. (Acrescentado pela Lei 13.257/2016.)

ART. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade 

em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta 

prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à 

saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 

à profi ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

  arts. 5º; 6º; 7º, XXV e XXXIII; e 227 a 229, CF.

  arts. 61 e 62, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

  V. art. 3º, Lei 13.257/2016 (Dispõe sobre as políticas públicas 

para a primeira infância e altera o ECA, o CPP, a CLT, a Lei 

11.770/2008, e a Lei 12.662/2012).

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 

circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou 

de relevância pública;

  arts. 129, II; e 197, CF.

c) preferência na formulação e na execução das políticas 

sociais públicas; 

  arts. 59; 87; 88 e 261, p.u., desta lei.

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 

relacionadas com a proteção à infância e à juventude. 

ART. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de 

qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 

qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 

fundamentais. 

  arts. 1º, III; 3º, III e IV, 5º, III, XLIII e XLVII, e; e 227, CF.

  arts. 13; 18; 24; 56, I; 70; 87, III; 98; 106; 107; 109; 130; 157; 

178 e 228 a 258 desta lei.

  arts. 1.635, V, 1.637 e 1.638, CC/2002.

  arts. 121, § 4º; 129, § 7º; 133 a 136; 159, § 1º; 218 e 227, § 1º; 

228, § 1º; 230, § 1º; 231, § 1º; e 244 a 249, CP.

  art. 258-C desta lei.

  art. 9º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).

ART. 6º Na interpretação desta lei levar-se-ão em conta 

os fi ns sociais a que ela se dirige, as exigências do bem 

comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, e 

a condição peculiar da criança e do adolescente como 

pessoas em desenvolvimento. 

  art. 227, CF.

  art. 5º, Dec.-Lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às normas do 

Direito Brasileiro - antiga LICC).

 ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – LEI Nº 8.069, 
DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências.

  DOU, 16.07.1990, retifi cada no DOU, 27.09.1990.

  Lei 8.242/1991 (Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

e do Adolescente - CONANDA).

  Lei 12.010/2009 (Lei da Adoção).

  Lei 12.318/2010 (Lei da Alienação Parental).

  Lei 12.594/2012 (Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas 

socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional).

  V. Lei 13.257/2016 (Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera o ECA, o CPP, a CLT, a Lei 11.770/2008, 

e a Lei 12.662/2012).

  13.431/2017 (Estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência).

  Dec. 9.579/2018 (Consolida atos normativos que dispõem 

sobre a temática do lactente, da criança e do adolescente e 

do aprendiz, e sobre o CONANDA, o Fundo Nacional para a 

Criança e o Adolescente e os programas federais da criança 

e do adolescente)

  Res. CNJ 94/2009 (Criação de Coordenadorias da Infância e 

da Juventude no âmbito dos Tribunais de Justiça dos Estados 

e do Distrito Federal).

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

ART. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança 

e ao adolescente. 

  arts. 227 a 229, CF.

  Lei 13.445/2017 (Institui a Lei de Migração).

  Lei 8.242/1991 (CONANDA).

  Dec. 794/1993 (Dedução do Imposto de Renda).

  Dec. 9.579/2018 (Consolida atos normativos que dispõem 

sobre a temática do lactente, da criança e do adolescente e 

do aprendiz, e sobre o CONANDA, o Fundo Nacional para a 

Criança e o Adolescente e os programas federais da criança 

e do adolescente)

  Súm. 1, STF.

ART. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta lei, a 

pessoa até doze anos de idade incompletos, e adolescente 

aquela entre doze e dezoito anos de idade. 

  art. 2º, CC/2002.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 

excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito 

e vinte e um anos de idade. 

  arts. 36; 40; 121, § 5º; 142 e 148, p.u., a, desta lei.

  art. 5º, CC/2002.

  art. 3º, p.u., Lei 13.431/2017 (A aplicação desta Lei é facultativa 

para as vítimas e testemunhas de violência entre 18 e 21 anos).

ART. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os 

direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem 

prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, as-

segurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas 
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ART. 1º

ART. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua 

publicação. 

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão 

ser promovidas atividades e campanhas de divulgação e 

esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei. 

ART. 267. Revogam-se as Leis n. 4.513, de 1964, e 6.697, 

de 10 de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais 

disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990, 169º da 

Independência e 102º da República.

Fernando Collor

 ESTATUTO DA ADVOCACIA 
E DA OAB – LEI Nº 8.906, 
DE 04 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 
da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

  DOU, 05.07.1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber que o Con-

gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

  Res. 01/2014/SCA (Institui o Cadastro Nacional de Sanções 

Disciplinares da OAB.)

  Res. 02/2014/CFOAB (Regulamenta a obtenção de cópia, 

mediante fotocópia, fotografi a ou digitalização, de autos de 

processos ético-disciplinares no âmbito da OAB.)

  Res. 8/2015, CFOAB (Cria a Procuradoria Constitucional da 

Ordem dos Advogados do Brasil.)

  Prov. 164/2015, CFOAB (Cria o Plano Nacional de Valorização 

da Mulher Advogada.)

  Prov. CFOAB 166/2015 (Dispõe sobre a advocacia pro bono).

TÍTULO I
DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

  V. Prov. 66/1988 e art. 5º, Regulamento Geral.

ART. 1º São atividades privativas de advocacia:

  art. 133, CF.

  art. 103, CPC/2015.

  Súm. Vinc. 5, STF.

  Súm. 343, STF.

I - a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e 

aos juizados especiais;

  art. 133, CF.

  art. 2º, Lei 5.478/1968 (Ação de alimentos).

  arts. 9º e 72, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).

II - as atividades de consultoria, assessoria e direção 

jurídicas.

§ 1º Não se inclui na atividade privativa de advocacia a 

impetração de habeas corpus em qualquer instância ou 

tribunal.

  art. 5º , LXXVII, CF.

  art. 654, CPP.

  art. 4 70, CPPM.

§ 2º Os atos e contratos constitutivos de pessoas jurídicas, 

sob pena de nulidade, só podem ser admitidos a registro, 

nos órgãos competentes, quando visados por advogados.

  art. 9º, § 2º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte).

  art. 114, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

  Prov. 49/1981 e art. 2º, Regulamento Geral.

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em conjunto 

com outra atividade.

ART. 2º O advogado é indispensável à administração 

da justiça.

  art. 133, CF.

  art. 9º, § 2º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte).

  art. 2º, Lei 5.478/1968 (Lei da Ação de alimentos).

  arts. 9º e 72, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados Especiais).

  Prov. 97/2002. (Institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas da 

Ordem dos Advogados do Brasil)

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço 

público e exerce função social.

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postula-

ção de decisão favorável ao seu constituinte, ao convenci-

mento do julgador, e seus atos constituem múnus público.

§ 2º-A. No processo administrativo, o advogado contribui 

com a postulação de decisão favorável ao seu constituinte, 

e os seus atos constituem múnus público. (Acrescido pela 

Lei 14.365/2022)

§ 3º No exercício da profi ssão, o advogado é inviolável por 

seus atos e manifestações, nos limites desta lei.

  Prov. 205/2021. (Dispõe sobre a publicidade e a informação 

da advocacia)

ART. 2º-A. O advogado pode contribuir com o processo 

legislativo e com a elaboração de normas jurídicas, no 

âmbito dos Poderes da República. (Acrescido pela Lei 

14.365/2022)

ART. 3º O exercício da atividade de advocacia no território 

brasileiro e a denominação de advogado são privativos 

dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB),

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao 

regime desta lei, além do regime próprio a que se subor-

dinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e 

das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do 

Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades 

de administração indireta e fundacional.

  Lei 9.527/1997. (Altera dispositivos das Leis  8.112/1990, 

8.460/1992 e 2.180/1954.)

  Título I, Capítulo desta lei.

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode 

praticar os atos previstos no art. 1º, na forma do regimento 

geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade 

deste.

  arts. 37 e ss., Regulamento Geral.

ART. 3º-A. Os serviços profi ssionais de advogado são, por 

sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada 

sua notória especialização, nos termos da lei. (Acrescido 

pela Lei 14.039/2020)

Parágrafo único. Considera-se notória especialização o 

profi ssional ou a sociedade de advogados cujo conceito no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos re-

lacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato.
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reunião do colégio de presidentes a eles vinculados, com 

fi nalidade consultiva.

  arts. 145 a 150, Regulamento Geral.

ART. 81. Não se aplicam aos que tenham assumido origi-

nariamente o cargo de Presidente do Conselho Federal ou 

dos Conselhos Seccionais, até a data da publicação desta 

lei, as normas contidas no Título II, acerca da composição 

desses Conselhos, fi cando assegurado o pleno direito de 

voz e voto em suas sessões.

  arts. 51, § 2º, e 56, § 1º, desta lei.

ART. 82. Aplicam-se as alterações previstas nesta lei, 

quanto a mandatos, eleições, composição e atribuições dos 

órgãos da OAB, a partir do término do mandato dos atuais 

membros, devendo os Conselhos Federal e Seccionais 

disciplinarem os respectivos procedimentos de adaptação.

Parágrafo único. Os mandatos dos membros dos órgãos 

da OAB, eleitos na primeira eleição sob a vigência desta 

lei, e na forma do Capítulo VI do Título II, terão início no dia 

seguinte ao término dos atuais mandatos, encerrando-se 

em 31 de dezembro do terceiro ano do mandato e em 31 

de janeiro do terceiro ano do mandato, neste caso com 

relação ao Conselho Federal.

ART. 83. Não se aplica o disposto no art. 28, inciso II, 

desta lei, aos membros do Ministério Público que, na data 

de promulgação da Constituição, se incluam na previsão 

do art. 29, § 3º, do seu Ato das Disposições Constitucio-

nais Transitórias.

ART. 84. O estagiário, inscrito no respectivo quadro, fi ca 

dispensado do Exame de Ordem, desde que comprove, 

em até dois anos da promulgação desta lei, o exercício e 

resultado do estágio profi ssional ou a conclusão, com apro-

veitamento, do estágio de Prática Forense e Organização 

Judiciária, realizado junto à respectiva faculdade, na forma 

da legislação em vigor.

  art. 8º, Idesta lei.

ART. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros, a Fede-

ração Nacional dos Institutos dos Advogados do Brasil e 

as instituições a eles fi liadas têm qualidade para promover 

perante a OAB o que julgarem do interesse dos advogados 

em geral ou de qualquer de seus membros. (Redação dada 

pela Lei 14.365/2022) 

ART. 86. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 87. Revogam-se as disposições em contrário, es-

pecialmente a Lei n. 4.215, de 27 de abril de 1963, a Lei n. 

5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-Lei n. 505, 

de 18 de março de 1969, a Lei n. 5.681, de 20 de julho de 

1971, a Lei n. 5.842, de 06 de dezembro de 1972, a Lei n. 

5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei n. 6.743, de 05 

de dezembro de 1979, a Lei n. 6.884, de 09 de dezembro 

de 1980, a Lei n. 6.99 4, de 26 de maio de 1982, mantidos 

os efeitos da Lei n. 7.346, de 22 de julho de 1985.

Brasília, 04 de julho de 1994; 173º da 
Independência e 106º da República.

Itamar Franco

 REGULAMENTO GERAL 
DO ESTATUTO DA 
ADVOCACIA E DA OAB

Dispõe sobre o Regulamento Geral previsto 
na Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994. 

  DJ, S. I, 16.11.1994.

  Prov. CFOAB 166/2015 (Dispõe sobre a advocacia pro bono).

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

no uso das atribuições conferidas pelos artigos 54, V, e 78 

da Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994, 

Resolve: 

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA 

CAPÍTULO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

SEÇÃO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA EM GERAL 

ART. 1º A atividade de advocacia é exercida com obser-

vância da Lei n. 8.906/94 (Estatuto), deste Regulamento 

Geral, do Código de Ética e Disciplina e dos Provimentos. 

ART. 2º O visto do advogado em atos constitutivos de pes-

soas jurídicas, indispensável ao registro e arquivamento nos 

órgãos competentes, deve resultar da efetiva constatação, 

pelo profi ssional que os examinar, de que os respectivos 

instrumentos preenchem as exigências legais pertinentes. 

  Redação determinada pelo Conselho Pleno, CFOAB (DJU, 

12.12.2000).

Parágrafo único. Estão impedidos de exercer o ato de 

advocacia referido neste artigo os advogados que prestem 

serviços a órgãos ou entidades da Administração Pública 

direta ou indireta, da unidade federativa a que se vincule a 

Junta Comercial, ou a quaisquer repartições administrativas 

competentes para o mencionado registro. 

ART. 3º É defeso ao advogado funcionar no mesmo 

processo, simultaneamente, como patrono e preposto do 

empregador ou cliente. 

ART. 4º A prática de atos privativos de advocacia, por 

profi ssionais e sociedades não inscritos na OAB, constitui 

exercício ilegal da profi ssão. 

  Prov. 169/2015, CFOAB (sociedade de advogados).

Parágrafo único. É defeso ao advogado prestar serviços 

de assessoria e consultoria jurídicas para terceiros, em 

sociedades que não possam ser registradas na OAB. 

ART. 5º Considera-se efetivo exercício da atividade de 

advocacia a participação anual mínima em cinco atos 

privativos previstos no artigo 1º do Estatuto, em causas 

ou questões distintas. 

Parágrafo único. A comprovação do efetivo exercício 

faz-se mediante: 

a) certidão expedida por cartórios ou secretarias judiciais; 

b) cópia autenticada de atos privativos; 

c) certidão expedida pelo órgão público no qual o advo-

gado exerça função privativa do seu ofício, indicando os 

atos praticados. 

VM-Salim-Penal-10ed.indb   508VM-Salim-Penal-10ed.indb   508 10/06/2024   17:11:0010/06/2024   17:11:00



52
6

ES
TA

T
U

T
O

S
ART. 1º CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB – RESOLUÇÃO Nº 02/2015, DO CONSELHO FEDERAL DA OAB 

ART. 158. Este Regulamento Geral entra em vigor na data 

de sua publicação. 

Sala das Sessões, em Brasília, 16 de outubro 

e 06 de novembro de 1994. 

José Roberto Batochio 

Presidente 

Paulo Luiz Netto Lôbo 

Relator

 CÓDIGO DE ÉTICA E 
DISCIPLINA DA OAB – 
RESOLUÇÃO Nº 02/2015, DO 
CONSELHO FEDERAL DA OAB

Aprova o Código de Ética e Disciplina da 
Ordem dos Advogados do Brasil – OAB.

  DOU, S. 1, de 04.11.2015, p. 77-80. 

  Vigência: 02.05.2016, 180 dias após a sua publicação.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGA-

DOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos arts. 33 e 54, V, da Lei n. 8.906, de 04 

de julho de 1994 − Estatuto da Advocacia e da OAB, e 

considerando o decidido nos autos da Proposição n. 

49.0000.2015.000250- 3/COP; 

Considerando que a realização das fi nalidades institu-

cionais da Ordem dos Advogados do Brasil inclui o per-

manente zelo com a conduta dos profi ssionais inscritos 

em seus quadros; 

Considerando que o advogado é indispensável à adminis-

tração da Justiça, devendo guardar atuação compatível 

com a elevada função social que exerce, velando pela 

observância dos preceitos éticos e morais no exercício 

de sua profi ssão; 

Considerando que as mudanças na dinâmica social exi-

gem a inovação na regulamentação das relações entre os 

indivíduos, especialmente na atuação do advogado em 

defesa dos direitos do cidadão; 

Considerando a necessidade de modernização e atualização 

das práticas advocatícias, em consonância com a dinami-

cidade das transformações sociais e das novas exigências 

para a defesa efetiva dos direitos de seus constituintes e da 

ordem jurídica do Estado Democrático de Direito; 

Considerando que, uma vez aprovado o texto do novo 

Código de Ética e Disciplina, cumpre publicá-lo para que 

entre em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 

publicação, segundo o disposto no seu art. 79; 

Considerando que, com a publicação, tem-se como editado 

o Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados 

do Brasil – OAB: 

Resolve: 

ART. 1º Fica aprovado o Código de Ética e Disciplina da 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB, na forma do Anexo 

Único da presente Resolução. 

ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 19 de outubro de 2015. 

Marcus Vinicius Furtado Coêlho 

Presidente Nacional da OAB 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO 
CFOAB N. 02/2015

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL – OAB
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS 

DO BRASIL, ao instituir o Código de Ética e Disciplina, nor-

teou-se por princípios que formam a consciência profi ssional 

do advogado e representam imperativos de sua conduta, os 

quais se traduzem nos seguintes mandamentos: lutar sem 

receio pelo primado da Justiça; pugnar pelo cumprimento 

da Constituição e pelo respeito à Lei, fazendo com que o 

ordenamento jurídico seja interpretado com retidão, em 

perfeita sintonia com os fi ns sociais a que se dirige e as 

exigências do bem comum; ser fi el à verdade para poder 

servir à Justiça como um de seus elementos essenciais; 

proceder com lealdade e boa-fé em suas relações profi s-

sionais e em todos os atos do seu ofício; empenhar-se na 

defesa das causas confi adas ao seu  patrocínio, dando ao 

constituinte o amparo do Direito, e proporcionando-lhe a 

realização prática de seus legítimos interesses; comportar-

-se, nesse mister, com independência e altivez, defendendo 

com o mesmo denodo humildes e poderosos; exercer a 

advocacia com o indispensável senso profi ssional, mas 

também com desprendimento, jamais permitindo que o 

anseio de ganho material sobreleve a fi nalidade social do 

seu trabalho; aprimorar-se no culto dos princípios éticos e no 

domínio da ciência jurídica, de modo a tornar-se merecedor 

da confi ança do cliente e da sociedade como um todo, 

pelos atributos intelectuais e pela probidade pessoal; agir, 

em suma, com a dignidade e a correção dos profi ssionais 

que honram e engrandecem a sua classe. Inspirado nesses 

postulados, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos arts. 33 e 54, V, da Lei n. 8.906, de 04 de julho de 

1994, aprova e edita este Código, exortando os advogados 

brasileiros à sua fi el observância. 

TÍTULO I
DA ÉTICA DO ADVOGADO

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

ART. 1º O exercício da advocacia exige conduta com-

patível com os preceitos deste Código, do Estatuto, do 

Regulamento Geral, dos Provimentos e com os princípios 

da moral individual, social e profi ssional. 

ART. 2º O advogado, indispensável à administração da 

Justiça, é defensor do Estado Democrático de Direito, dos 

direitos humanos e garantias fundamentais, da cidadania, 

da moralidade, da Justiça e da paz social, cumprindo-lhe 

exercer o seu ministério em consonância com a sua elevada 

função pública e com os valores que lhe são inerentes. 

Parágrafo único. São deveres do advogado: 
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Parágrafo único. Se a multa é a única pena cominada, a 

conversão em prisão simples se faz entre os limites de 

quinze dias e três meses.

LIMITES DAS PENAS

ART. 10. A duração da pena de prisão simples não pode, 

em caso algum, ser superior a 5 (cinco) anos, nem a impor-

tância das multas ultrapassar cinquenta contos.

SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA DE PRISÃO SIMPLES

ART. 11. Desde que reunidas as condições legais, o juiz 

pode suspender por tempo não inferior a 1 (um) ano nem 

superior a 3 (três), a execução da pena de prisão simples, 

bem como conceder livramento condicional. (Redação 

dada pela Lei nº 6.416, de 1977)

PENAS ACESSÓRIAS

ART. 12. As penas acessórias são a publicação da sentença 

e as seguintes interdições de direitos:

I – a incapacidade temporária para profi ssão ou atividade, 

cujo exercício dependa de habilitação especial, licença ou 

autorização do poder público;

II – a suspensão dos direitos políticos.

Parágrafo único. Incorrem:

a) na interdição sob n. I, por 1 (um) mês a 2 (dois) anos, 

o condenado por motivo de contravenção cometida com 

abuso de profi ssão ou atividade ou com infração de dever 

a ela inerente;

b) na interdição sob n. II, o condenado a pena privativa de 

liberdade, enquanto dure a execução da pena ou a aplicação 

da medida de segurança detentiva.

MEDIDAS DE SEGURANÇA

ART. 13. Aplicam-se, por motivo de contravenção, as 

medidas de segurança estabelecidas no Código Penal, à 

exceção do exílio local.

PRESUNÇÃO DE PERICULOSIDADE

ART. 14. Presumem-se perigosos, além dos indivíduos 

a que se referem os ns. I e II do art. 78 do Código Penal:

I – o condenado por motivo de contravenção cometido, em 

estado de embriaguez pelo álcool ou substância de efeitos 

análogos, quando habitual a embriaguez;

II – o condenado por vadiagem ou mendicância;

III – (Revogado pela Lei nº 6.416, de 1977);

IV – (Revogado pela Lei nº 6.416, de 1977).

INTERNAÇÃO EM COLÔNIA AGRÍCOLA OU EM INSTITUTO DE 
TRABALHO, DE REEDUCAÇÃO OU DE ENSINO PROFISSIONAL

ART. 15. São internados em colônia agrícola ou em instituto 

de trabalho, de reeducação ou de ensino profi ssional, pelo 

prazo mínimo de 1 (um) ano:

I – o condenado por vadiagem (art. 59);

II – o condenado por mendicância (art. 60 e seu parágrafo);

III – (Revogado pela Lei nº 6.416, de 1977).

INTERNAÇÃO EM MANICÔMIO JUDICIÁRIO OU EM CASA DE 
CUSTÓDIA E TRATAMENTO

ART. 16. O prazo mínimo de duração da internação em 

manicômio judiciário ou em casa de custódia e tratamento 

é de 6 (seis) meses.

Parágrafo único. O juiz, entretanto, pode, ao invés de decre-

tar a internação, submeter o indivíduo a liberdade vigiada.

 DECRETO-LEI Nº 3.688, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições 

que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

  O Art. 2º da Lei nº 7.209/1984 cancelou, na Parte Especial do 

Código Penal e nas leis especiais alcançadas pelo art. 12 do 

Código Penal, quaisquer referências a valores de multas, substi-

tuindo-se a expressão multa de por multa. (D.O.U. de 13.7.1984).

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS
PARTE GERAL

A APLICAÇÃO DAS REGRAS GERAIS DO CÓDIGO PENAL

ART. 1º. Aplicam-se as contravenções às regras gerais 

do Código Penal, sempre que a presente lei não disponha 

de modo diverso.

TERRITORIALIDADE

ART. 2º. A lei brasileira só é aplicável à contravenção 

praticada no território nacional.

VOLUNTARIEDADE. DOLO E CULPA

ART. 3º. Para a existência da contravenção, basta a ação 

ou omissão voluntária. Deve-se, todavia, ter em conta o 

dolo ou a culpa, se a lei faz depender, de um ou de outra, 

qualquer efeito jurídico.

TENTATIVA

ART. 4º. Não é punível a tentativa de contra venção.

PENAS PRINCIPAIS

ART. 5º. As penas principais são:

I – prisão simples.

II – multa.

PRISÃO SIMPLES

ART. 6º. A pena de prisão simples deve ser cumprida, sem 

rigor penitenciário, em estabelecimento especial ou seção 

especial de prisão comum, em regime semiaberto ou aberto. 

(Redação dada pela Lei nº 6.416, de 1977)

§ 1º. O condenado a pena de prisão simples fi ca sempre se-

parado dos condenados a pena de reclusão ou de detenção.

§ 2º. O trabalho é facultativo, se a pena aplicada, não 

excede a quinze dias.

REINCIDÊNCIA

ART. 7º. Verifi ca-se a reincidência quando o agente pratica 

uma contravenção depois de passar em julgado a sentença 

que o tenha condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por 

qualquer crime, ou, no Brasil, por motivo de contravenção.

ERRO DE DIREITO

ART. 8º. No caso de ignorância ou de errada compreen-

são da lei, quando escusáveis, a pena pode deixar de ser 

aplicada.

CONVERSÃO DA MULTA EM PRISÃO SIMPLES

ART. 9º. A multa converte-se em prisão simples, de acordo 

com o que dispõe o Código Penal sobre a conversão de 

multa em detenção.
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 LEI Nº 14.811, DE 12 DE 
JANEIRO DE 2024

Institui medidas de proteção à criança e 
ao adolescente contra a violência nos es-
tabelecimentos educacionais ou similares, 
prevê a Política Nacional de Prevenção e 
Combate ao Abuso e Exploração Sexual 
da Criança e do Adolescente e altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 (Código Penal), e as Leis nºs 8.072, 
de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes 
Hediondos), e 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san-

ciono a seguinte Lei:

ART. 1º Esta Lei institui medidas de proteção à criança e 

ao adolescente contra a violência nos estabelecimentos 

educacionais ou similares, prevê a Política Nacional de 

Prevenção e Combate ao Abuso e Exploração Sexual da 

Criança e do Adolescente e altera o Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 

8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), 

e 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente).

ART. 2º As medidas de prevenção e combate à violência 

contra a criança e o adolescente em estabelecimentos 

educacionais ou similares, públicos ou privados, devem 

ser implementadas pelo Poder Executivo municipal e do 

Distrito Federal, em cooperação federativa com os Estados 

e a União.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se 

violência contra a criança e o adolescente as formas de 

violência previstas nas Leis nºs 13.185, de 6 de novembro 

de 2015, 13.431, de 4 de abril de 2017, e 14.344, de 24 

de maio de 2022.

ART. 3º É de responsabilidade do poder público local 

desenvolver, em conjunto com os órgãos de segurança 

pública e de saúde e com a participação da comunidade 

escolar, protocolos para estabelecer medidas de proteção à 

criança e ao adolescente contra qualquer forma de violência 

no âmbito escolar prevista no parágrafo único do art. 2º 

desta Lei, com ações específi cas para cada uma delas.

Parágrafo único. Os protocolos de medidas de proteção à 

violência contra a criança e o adolescente nos estabeleci-

mentos educacionais ou similares, públicos ou privados, 

deverão prever a capacitação continuada do corpo docente, 

integrada à informação da comunidade escolar e da vizi-

nhança em torno do estabelecimento escolar.

ART. 4º A Política Nacional de Prevenção e Combate ao 

Abuso e Exploração Sexual da Criança e do Adolescente 

será elaborada no âmbito de conferência nacional a ser 

organizada e executada pelo órgão federal competente e 

deverá observar os seguintes objetivos:

I - aprimorar a gestão das ações de prevenção e de combate 

ao abuso e à exploração sexual da criança e do adolescente;

II - contribuir para fortalecer as redes de proteção e de 

combate ao abuso e à exploração sexual da criança e do 

adolescente;

III - promover a produção de conhecimento, a pesquisa e 

a avaliação dos resultados das políticas de prevenção e 

de combate ao abuso e à exploração sexual da criança e 

do adolescente;

IV - garantir o atendimento especializado, e em rede, da 

criança e do adolescente em situação de exploração sexual, 

bem como de suas famílias;

V - estabelecer espaços democráticos para participação 

e controle social, priorizando os conselhos de direitos da 

criança e do adolescente.

§ 1º As políticas públicas de prevenção e de combate ao 

abuso e à exploração sexual da criança e do adolescente 

não se restringem às vítimas e devem considerar o contexto 

social amplo das famílias e das comunidades.

§ 2º A Política Nacional de Prevenção e Combate ao Abuso 

e Exploração Sexual da Criança e do Adolescente, consi-

derada a sua transversalidade, deverá prever capacitação 

continuada de todos os agentes públicos que atuam com 

crianças e adolescentes em situação de violência sexual.

§ 3º A Política Nacional de Prevenção e Combate ao 

Abuso e Exploração Sexual da Criança e do Adolescente 

será detalhada em um plano nacional, reavaliada a cada 

10 (dez) anos, a contar de sua elaboração, com indicação 

das ações estratégicas, das metas, das prioridades e dos 

indicadores e com defi nição das formas de fi nanciamento 

e gestão das políticas de prevenção e de combate ao 

abuso e à exploração sexual da criança e do adolescente.

§ 4º Os conselhos de direitos da criança e do adolescente, 

organizações da sociedade civil e representantes do Minis-

tério Público realizarão, em conjunto com o poder público, 

em intervalos de 3 (três) anos, avaliações periódicas da 

implementação dos Planos de Prevenção e Combate ao 

Abuso e Exploração Sexual da Criança e do Adolescente, 

a serem defi nidas em regulamento, com o objetivo de 

verifi car o cumprimento das metas estabelecidas e de 

elaborar recomendações aos gestores e aos operadores 

das políticas públicas.

§ 5º Haverá ampla divulgação do conteúdo do Plano Na-

cional de Prevenção e Combate ao Abuso e Exploração 

Sexual da Criança e do Adolescente.

ART. 5º Os arts. 121 e 122 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 (Código Penal), passam a vigorar 

com as seguintes alterações:

  Alterações incorporadas ao texto da referida norma.

ART. 6º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte 

art. 146-A:

  Alterações incorporadas ao texto da referida norma.

ART. 7º O art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 

(Lei dos Crimes Hediondos), passa a vigorar com a se-

guinte redação:

  Alterações incorporadas ao texto da referida norma.

ART. 8º Os arts. 240 e 247 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passam 

a vigorar com as seguintes alterações:

  Alterações incorporadas ao texto da referida norma.

ART. 9º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescida 

dos seguintes arts. 59-A e 244-C:

  Alterações incorporadas ao texto da referida norma.
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11. Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e 

de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física 

própria ou alheia, por parte do preso ou de terceiros, justifi cada 

a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilida-

de disciplinar, civil e penal do agente ou da autoridade e de 

nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, sem 

prejuízo da responsabilidade civil do Estado.

  arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.

  art. 350, CP.

  art. 284, CPP.

  art. 234, § 1º, CPPM.

  arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal).

  Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas universidades públi-

cas viola o disposto no art. 206, IV, da Constituição Federal.

13. A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau, inclusive, da 

autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica 

investido em cargo de direção, chefi a ou assessoramento, 

para o exercício de cargo em comissão ou de confi ança ou, 

ainda, de função gratifi cada na administração pública direta 

e indireta em qualquer dos poderes da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste 

mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.

  art. 37, CF.

  Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no âmbito da Admi-

nistração Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse do representado, ter 

acesso amplo aos elementos de prova que, já documentados 

em procedimento investigatório realizado por órgão com 

competência de polícia judiciária, digam respeito ao exercício 

do direito de defesa.

  arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LV, CF.

  arts. 9º e 10, CPP.

  arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratifi cações e outras vantagens do servidor 

público não incide sobre o abono utilizado para se atingir o 

salário mínimo.

  art. 7º, IV, CF.

16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC 19/1998), da 

Constituição, referem-se ao total da remuneração percebida 

pelo servidor público.

  Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.

  arts. 7º, IV, e 39, § 2º (redação anterior à EC 19/1998); art. 39, § 

3º (redação dada pela EC 19/1998).

17. Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 

100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos.

  Com a EC 62/2009, a referência passou a ser ao § 5º do art. 

100, CF.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo conjugal, no 

curso do mandato, não afasta a inelegibilidade prevista no § 

7º do artigo 14 da Constituição Federal.

  art. 14, § 1º, CF.

19. A taxa cobrada exclusivamente em razão dos serviços 

públicos de coleta, remoção e tratamento ou destinação de 

lixo ou resíduos provenientes de imóveis, não viola o artigo 

145, II, da Constituição Federal.

20. Gratifi cação de Desempenho de Atividade Técnico-Admi-

nistrativa – GDATA, instituída pela Lei n. 10.404/2002, deve 

ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 

(trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a 

maio de 2002 e, nos termos do artigo 5º, parágrafo único, 

da Lei n. 10.404/2002, no período de junho de 2002 até a 

conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se 

refere o artigo 1º da Medida Provisória n. 198/2004, a partir 

da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.

  art. 40, § 8º, CF.

 SÚMULAS VINCULANTES

  art. 103-A, CF.

  Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da Constituição 

Federal e altera a Lei n. 9.784, de 29.01.1999, disciplinando a 

edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula 

vinculante pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a 
decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, 
desconsidera a validez e a efi cácia de acordo constante de 
termo de adesão instituído pela Lei Complementar n. 110/2001.

  art. 5º, XXXVI, CF.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou dis-
trital que disponha sobre sistemas de consórcios e sorteios, 
inclusive bingos e loterias.

  art. 22, XX, CF.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas da União 
asseguram-se o contraditório e a ampla defesa quando da 
decisão puder resultar anulação ou revogação de ato admi-
nistrativo que benefi cie o interessado, excetuada a apreciação 
da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, 
reforma e pensão.

  arts. 5º, LIV e LV; 71, III, CF.

  art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Administrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo 
não pode ser usado como indexador de base de cálculo de 
vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser 
substituído por decisão judicial.

  arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, § 1º; art. 142, § 

3º, X, CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado no processo admi-
nistrativo disciplinar não ofende a Constituição.

6. Não viola a constituição o estabelecimento de remunera-
ção inferior ao salário mínimo para as praças prestadoras de 
serviço militar inicial.

  arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, IV, 142, § 3º, VIII; 143, caput, §§ 1º e 2º, CF.

  art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constituição, revogada pela 
Emenda Constitucional n. 40/2003, que limitava a taxa de 
juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada 
à edição de Lei Complementar.

  art. 591, CC.

  Med. Prov. 2.172/32/2001 (Estabelece a nulidade das disposições 

contratuais que menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, 

o ônus da prova nas ações intentadas para sua declaração).

  Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do 
Decreto-Lei n. 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 
8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário.

  arts. 146, III, b, CF.

  arts. 173 e 174, CTN.

  art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal).

  art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Previdência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 7.210/1984 (Lei de 
Execução Penal) foi recebido pela ordem constitucional 
vigente, e não se lhe aplica o limite temporal previsto no 
caput do artigo 58.

  arts. 5º, XXXV e XLVI, CF.

  Lei 12.433/2011 (Altera a Lei 7.210/1984 (LEP), para dispor 

sobre a remição de parte do tempo de execução da pena por 

estudo ou por trabalho).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a 
decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não 
declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo 
ou em parte.

  art. 97, CF.
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53. A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 
114, VIII, da Constituição Federal alcança a execução de 
ofício das contribuições previdenciárias relativas ao objeto da 
condenação constante das sentenças que proferir e acordos 
por ela homologados. (DOU, 23.06.2015.)

  art. 114, VIII, CF.

54. A medida provisória não apreciada pelo Congresso 
Nacional podia, até a Emenda Constitucional n. 32/2001, 
ser reeditada dentro do seu prazo de efi cácia de trinta dias, 
mantidos os efeitos de lei desde a primeira edição. (DOU, 
28.03.2016)

  art. 62, p.u., CF.

  Súm. 651, STF.

55. O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos 
servidores inativos. (DOU, 28.03.2016)

  art. 40, § 4º, CF.

  Súm. 680, STF.

56. A falta de estabelecimento penal adequado não autoriza a 
manutenção do condenado em regime prisional mais gravoso, 
devendo-se observar, nessa hipótese, os parâmetros fi xados 
no RE 641.320/RS.

  arts. 1º, III, e 5º, XLVI, CF.

57. A imunidade tributária constante do art. 150, VI, d, da CF/88 
aplica-se à importação e comercialização, no mercado interno, 
do livro eletrônico (e-book) e dos suportes exclusivamente 
utilizados para fi xá-los, como leitores de livros eletrônicos 
(e-readers), ainda que possuam funcionalidades acessórias.

  art. 150, VI, d, CF.

58. Inexiste direito a crédito presumido de IPI relativamente 
à entrada de insumos isentos, sujeitos à alíquota zero ou 
não tributáveis, o que não contraria o princípio da não 
cumulatividade.

  art. 153, § 3º, II, CF.

59. É impositiva a fi xação do regime aberto e a substituição 
da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos quando 
reconhecida a fi gura do tráfi co privilegiado (art. 33, § 4º, da 
Lei 11.343/06) e ausentes vetores negativos na primeira fase 
da dosimetria (art. 59 do CP), observados os requisitos do 
art. 33, § 2º, alínea c, e do art. 44, ambos do Código Penal.

 SÚMULAS DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL

  As Súmulas 1 a 621 são anteriores a promulgação da CF de 1988.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro casado com brasileira, 
ou que tenha fi lho brasileiro, dependente da economia paterna. 

2. Concede-se liberdade vigiada ao extraditando que estiver 
prêso por prazo superior a sessenta dias. 

  Sem efi cácia.

3. A imunidade concedida a deputados estaduais é restrita 
à Justiça do Estado. 

  Superada.

4. Não perde a imunidade parlamentar o congressista nomeado 
Ministro de Estado. 

  Cancelada.

5. A sanção do projeto supre a falta de iniciativa do Poder 
Executivo.

  Superada.

6. A revogação ou anulação, pelo Poder Executivo, de apo-
sentadoria, ou qualquer outro ato aprovado pelo Tribunal de 
Contas, não produz efeitos antes de aprovada por aquele 
tribunal, ressalvada a competência revisora do Judiciário. 

7. Sem prejuízo de recurso para o Congresso, não é exequível 
contrato administrativo a que o Tribunal de Contas houver 
negado registro. 

41. O serviço de iluminação pública não pode ser remunerado 
mediante taxa. (DOU, 20.03.2015.)

  art. 145, II, CF.

  Súm. 670, STF.

42. É inconstitucional a vinculação do reajuste de vencimentos 
de servidores estaduais ou municipais a índices federais de 
correção monetária. (DOU, 20.03.2015.)

  arts. 2º, 25, 29, 30, I, e 37, XIII, CF.

  Súm. 681, STF.

43. É inconstitucional toda modalidade de provimento que 
propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em 
concurso público destinado ao seu provimento, em cargo 
que não integra a carreira na qual anteriormente investido. 
(DOU, 17.04.2015.)

  art. 37, II, CF.

  Súm. 685, STF.

44. Só por lei se pode sujeitar a exame psicotécnico a ha-
bilitação de candidato a cargo público. (DOU, 17.04.2015.)

  art. 5º, II; e 37, I, CF.

  Súm. 686, STF.

45. A competência constitucional do Tribunal do Júri prevalece 
sobre o foro por prerrogativa de função estabelecido exclu-
sivamente pela Constituição Estadual. (DOU, 17.04.2015.)

  art. 5º, XXXVIII, “d”; art. 125, § 1º, CF.

  Súm. 721, STF.

46. A defi nição dos crimes de responsabilidade e o estabe-
lecimento das respectivas normas de processo e julgamento 
são da competência legislativa privativa da União. (DOU, 
17.04.2015.)

  arts. 22, I; e art. 85,p.u., CF.

  Súm. 722, STF.

47. Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou 
destacados do montante principal devido ao credor consubs-
tanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá 
com a expedição de precatório ou requisição de pequeno 
valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa 
natureza. (DOU, 02.06.2015)

  art. 100, § 1º, CF.

  arts. 22, § 4º, e 23, Lei 8.906/1994.

48. Na entrada de mercadoria importada do exterior, é legítima 
a cobrança do ICMS por ocasião do desembaraço aduaneiro. 
(DOU, 02.06.2015)

  art. 155, § 2º, IX, a, CF.

  Súm. 661, STF.

49. Ofende o princípio da livre concorrência lei municipal 
que impede a instalação de estabelecimentos comerciais 
do mesmo ramo em determinada área. (DOU, 23.06.2015.)

  arts. 170, IV, parágrafo único; e art. 173, § 4º, CF.

50. Norma legal que altera o prazo de recolhimento de obri-
gação tributária não se sujeita ao princípio da anterioridade. 
(DOU, 23.06.2015.)

  art. 195, § 6º, CF.

51. O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares 
pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, estende-se aos servidores 
civis do poder executivo, observadas as eventuais compen-
sações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos 
pelos mesmos diplomas legais. (DOU, 23.06.2015.)

  art. 37, X, CF.

  Lei 8.622/1993 (Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos civis e militares do Poder Executivo Federal.)

  Lei 8.627/1993 (Especifi ca os critérios para reposicionamento 

de servidores públicos federais civis e militares.)

52. Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao 
IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades referidas 
pelo art. 150, VI, “c”, da Constituição Federal, desde que o 
valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades para as quais 
tais entidades foram constituídas. (DOU, 23.06.2015.)

  art. 150, VI, “c”, CF.
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722. São da competência legislativa da União a defi nição 

dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das 

respectivas normas de processo e julgamento.

  Súm. Vinc. 46, STF.

723. Não se admite a suspensão condicional do processo 

por crime continuado, se a soma da pena mínima da infração 

mais grave com o aumento mínimo de um sexto for superior 

a um ano.

  art. 89, Lei 9.099/1995.

724. Ainda quando alugado a terceiros, permanece imune 

ao IPTU o imóvel pertencente a qualquer das entidades 

referidas pelo art. 150, VI, c, da Constituição, desde que o 

valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades essenciais 

de tais entidades.

  Súm. Vinc. 52.

725. É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei n. 8.024/1990, 

resultante da conversão da Medida Provisória n. 168/1990, 

que fi xou o BTN fi scal como índice de correção monetária 

aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I.

726. Para efeito de aposentadoria especial de professores, não 

se computa o tempo de serviço prestado fora da sala de aula.

727. Não pode o magistrado deixar de encaminhar ao Su-

premo Tribunal Federal o agravo de instrumento interposto 

da decisão que não admite recurso extraordinário, ainda que 

referente a causa instaurada no âmbito dos juizados especiais.

  Lei 9.099/1995.

728. É de três dias o prazo para a interposição de recurso 

extraordinário contra decisão do tribunal superior eleitoral, 

contado, quando for o caso, a partir da publicação do acórdão, 

na própria sessão de julgamento, nos termos do art. 12 da Lei 

n. 6.055/1974, que não foi revogado pela Lei n. 8.950/1994.

  art. 508, CPP.

729. A decisão na Ação Direta de Constitucionalidade 4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza 

previdenciária.

  art. 1º, Lei 9.494/1997.

730. A imunidade tributária conferida a instituições de as-

sistência social sem fi ns lucrativos pelo art. 150, VI, “c”, da 

Constituição, somente alcança as entidades fechadas de 

previdência social privada se não houver contribuição dos 

benefi ciários.

731. Para fi m da competência originária do Supremo Tribunal 

Federal, é de interesse geral da magistratura a questão de 

saber se, em face da Lei Orgânica da Magistratura Nacional, 

os juízes têm direito à licença-prêmio.

  art. 102, I, n, CF.

732. É constitucional a cobrança da contribuição do salário-

-educação, seja sob a carta de 1969, seja sob a Constituição 

Federal de 1988, e no regime da Lei n. 9.424/1996.

  Lei 9.424/1993 (Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvol-

vimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério).

733. Não cabe recurso extraordinário contra decisão proferida 

no processamento de precatórios.

  art. 100, § 2º, CF.

734. Não cabe reclamação quando já houver transitado em 

julgado o ato judicial que se alega tenha desrespeitado decisão 

do Supremo Tribunal Federal.

735. Não cabe recurso extraordinário contra acórdão que 

defere medida liminar.

  art. 102, III, a, CF.

736. Compete à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham 

como causa de pedir o descumprimento de normas trabalhistas 

relativas à segurança, higiene e saúde dos trabalhadores.

 SÚMULAS DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1. O foro do domicílio ou da residência do alimentando é o 

competente para a ação de investigação de paternidade, 

quando cumulada com a de alimentos.

2. Não cabe habeas data (Constituição Federal, artigo 5º, 

LXXII, a) se não houve recusa de informações por parte da 

autoridade administrativa.

3. Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir confl ito de 

competência verifi cado, na respectiva região, entre Juiz Federal 

e Juiz Estadual investido de jurisdição federal.

  art. 108, I, e, CF.

4. Compete à Justiça Estadual julgar causa decorrente do 

processo eleitoral sindical.

  art. 8º, CF.

5. A simples interpretação de cláusula contratual não enseja 

recurso especial.

  art. 105, III, CF.

  Súm. 454, STF.

  Súm. 181, STJ.

6. Compete à Justiça Comum Estadual processar e julgar 

delito decorrente de acidente de trânsito envolvendo viatura de 

Polícia Militar, salvo se autor e vítima forem policiais militares 

em situação de atividade.

  art. 125, § 4º, CF.

7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial.

  art. 105, III, a a c, CF.

  Súm. 279, STF.

8. Aplica-se a correção monetária aos créditos habilitados em 

concordata preventiva, salvo durante o período compreendido 

entre as datas de vigência da Lei 7.274, de 10.12.1984, e do 

Decreto-Lei 2.283, de 27.02.1986.

  O Dec.-Lei 2.283/1986 foi revogado pelo Dec.-Lei 2.284/1986.

  Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas e Falências).

9. A exigência da prisão provisória, para apelar, não ofende a 

garantia constitucional da presunção de inocência.

  art. 5º, LVII, CF.

  art. 393, I, CPP.

  Súm. 347, STJ.

10. Instalada a Junta de Conciliação e Julgamento, cessa 

a competência do Juiz de Direito em matéria trabalhista, 

inclusive para a execução das sentenças por ele proferidas.

  EC 24/1999 (Extinguiu a representação classista na Justiça do 

Trabalho e substituiu as Juntas de Conciliação e Julgamento 

por Varas do Trabalho).

11. A presença da União ou de qualquer de seus entes, na 

ação de usucapião especial, não afasta a competência do 

foro da situação do imóvel.

  art. 109, § 3º, CF.

12. Em desapropriação, são cumuláveis juros compensatórios 

e moratórios.

13. A divergência entre julgados do mesmo Tribunal não 

enseja recurso especial.

  art. 105, III, c, CF.

14. Arbitrados os honorários advocatícios em percentual 

sobre o valor da causa, a correção monetária incide a partir 

do respectivo ajuizamento.

15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho.

  arts. 109, I, e 114, I, CF.

  Súm. 235, STF.

16. A legislação ordinária sobre crédito rural não veda a 

incidência da correção monetária.
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  habeas corpus: art. 5º, LXVIII, CF

  mandado de segurança: art. 5º, LXIX, CF

  perda de cargo, função pública ou mandato eletivo: art. 

92, I, do CP

AÇÃO CIVIL
  art. 129, III e § 1º, CF; Súm. 643 do STF; Súm. 183, 329, 

489 do STJ

  arts. 63 a 68 do CPP

  casos que não impedirão sua propositura: art. 67 do CPP

  coisa julgada no cível, em caso de ato praticado em estado 

de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento do 

dever legal ou no exercício regular de direito: art. 65 do CPP

  para reparação de dano; que a promoverá: art. 63 do CPP

  para ressarcimento do dano; contra quem se proporá: art. 

64 do CPP

  pobreza do titular do direito à reparação do dano; propositura 

pelo Ministério Público: art. 68 do CPP

  propositura, apesar de sentença absolutória no juízo criminal: 

art. 66 do CPP

  propositura ou prosseguimento pelo Ministério Público, em 

caso de crime de ação pública, quando houver controvérsia 

sobre estado civil das pessoas, a ser dirimida no juízo cível, 

Art. 92, par. ún., do CPP

  propositura pelas interessados ou pela Ministério Público, 

contra o responsável civil; casos: art. 144 do CPP

  suspensão do seu curso, até julgamento definitivo da ação 

penal: art. 64, par. ún., do CPP

AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE – ADECON

  eficácia e efeito: art. 102, § 2º, V, CF; 

  legitimados: art. 103, caput, CF

  processo e julgamento: art. 102, I, a, CF

AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE – ADIN

  citação do Advogado-Geral da União: art. 103, § 3º, CF

  competência: art. 102, I, a, CF; Súm. 642 do STF

  eficácia e efeito: art. 102, § 2º, CF

  legitimados: art. 103, caput, CF

  oitiva do Procurador-Geral da República: art. 103, § 1º, CF

  omissão de medida: art. 103, § 20, CF

  processo e julgamento: art. 102, I, a, CF

  recurso extraordinário: art. 102, III, CF

  suspensão da execução de lei: art. 52, X, CF

AÇÃO PENAL
  art. 37, § 4º, CF; Súm. 46, 601 do STF

  arts. 100 a 106 do CP

  crimes contra a dignidade sexual: art. 225 do CP

  crimes contra a honra: art. 145 do CP; Súm. 714 do STF

  desistência pelo Ministério Público; inadmissibilidade: art. 

42 do CPP

  direito de queixa e de representação; decadência: art. 103 

do CP

  direito de queixa; renúncia: art. 104 do CP

  direito de queixa; renúncia; extinção da punibilidade: art. 

107, V, do CP

  direito do consumidor: art. 80 do CDC

  falta de condições exigida para o seu exercício; rejeição da 

denúncia ou queixa; ressalva: art. 395, II, do CPP

  incondicionada; Administração Pública; hipóteses: art. 153, 

§ 2º, do CP

  iniciativa do Ministério Público, provocada por qualquer 

pessoa do povo: art. 27 do CPP

  mandando de prisão entregue ao analfabeto; assinatura de 

declaração por testemunhas: art. 286 do CPP

  morte ou ausência do ofendido; transferência do direito de 

representação: art. 24, § 1º, do CPP

  não intentada no prazo; levantamento do sequestro: art. 

26 do CPP

  não poderá ser perito: art. 279, III, do CPP

ÍNDICE ALFABÉTICO-
-REMISSIVO – DIREITO PENAL

– A –

ABANDONO
  causa: art. 15 do Cód. Ética OAB; Súm. 240 do STJ

  coletivo de trabalho; caracterização: art. 200, par. ún., do CP

  de animais em propriedade alheia: art. 164 do CP

  de função: art. 323, V, do CP

  de função em faixa de fronteira: art.: 323, § 2º, do CP

  de incapaz: art. 133 do CP

  de recém-nascido: art. 134 do CP

  intelectual: art. 246 do CP

  material: art. 244 do CP

  moral: art. 247 do CP

ABERRATIO CRIMINIS
  art. 74 do CP

ABERRATIO ICTUS
  art. 73 do CP

ABORTO
  consentido pela gestante: art. 126 do CP

  gestante; em si mesma ou com seu consentimento: art. 

124 do CP

  lesão corporal grave ou morte da gestante; aumento de 

pena: art. 127 do CP

  necessário: art. 128 do CP

  resultante de estupro: art. 128, II, do CP

  resultante de lesão corporal; pena: art. 129, § 2º, V, do CP

  terceiros; com o consentimento da gestante: art. 126 do CP

  terceiros; sem o consentimento da gestante: art. 125 do CP

ABSOLVIÇÃO
  absolvição sumária: art. 397 do CPP

  absolvição sumária no Júri: art. 415 do CPP

  aplicação de medida de segurança: art. 555 do CPP

  cancelamento de hipoteca: art. 141 do CPP

  em grau de revisão; efeitos: art. 621 do CPP

  em recurso de revisão: art. 627 do CPP

  levantamento do arresto em virtude da: art. 141 do CPP

  levantamento do sequestro em virtude da: art. 131, III, do CPP

  requisitos: art. 386 do CPP

  sentença absolutória; o que dela constará: art. 386, par. 

ún., do CPP

  sumária; apelação: art. 416 do CPP

  sumária; condições: art. 397 do CPP

ABUSO
  direito de greve: art. 9º, § 2º, CF

  exercício de função: art. 14, § 9º, in fine, CF

  prerrogativas: art. 55, § 1º, CF

ABUSO DE AUTORIDADE
  Lei 13.869/2019

  agravante da pena: art. 61, II, f, do CP

  crime: LC 64/1990; Súm. 172 do STJ

  direito de representação; processo de responsabilidade e 

sanções: Lei 13.869/2019

ABUSO DE INCAPAZES
  art. 173 do CP

ABUSO DE PODER
  agravante da pena: art. 61, II, g, do CP

  econômico: art. 173, § 4º, CF; Súm. 19 do TSE

  exercício de função: art. 14, § 9º, CF
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  cargos privativos de brasileiros natos: arts. 12, § 3º; 87; 

89, VII, CF

  cargos privativos: art. 12, § 3º, CF

  cargos, empregos e funções públicas: art. 37, I, CF

  cargos, empregos e funções públicos: art. 37, I, II e IV, CF

  Conselho da República: art. 89, VII, CF

  crime de promoção de migração ilegal: art. 232-A do CP

  direito à vida, à liberdade, à segurança e à propriedade: 

art. 5º, caput, CF

  direitos fundamentais: art. 5º, CF

  empresas jornalísticas e de radiodifusão: art. 222, caput, CF

  energia hidráulica: art. 176, § 1º, CF

  equiparação de naturalizado a brasileiro nato: art. 12, § 2º, CF

  extradição do naturalizado: art. 5º, LI, CF

  extradição: art. 5º, LI, CF

  Ministro de Estado: art. 87, CF

  nascido no estrangeiro e registrado em repartição diplomática 

ou consular brasileira: art. 95, ADCT

  nascidos no estrangeiro: art. 12, I, b e c, CF

  nato: art. 12, I, CF

  naturalizado: art. 12, II, CF

  participação no Conselho da República: art. 89, VII, CF

  perda da nacionalidade: art. 12, § 4º, CF

  vedação: art. 19, III, CF

BULLYING
  art. 146-A do CP

  combate à intimidação sistemática: Lei 13.185/2015

BUSCA 
  art. 5º, XI, da CF

  apreensão de documento em poder do defensor do acusado, 
quando será permitida: art. 243, § 2º, do CPP

  apreensão de pessoa ou coisa em território de jurisdição 
alheia: art. 250 e parágrafos, do CPP

  conteúdo do mandado: art. 243 do CPP

  determinação de ofício ou a requerimento das partes: art. 
242 do CPP

  domiciliar: art. 240, § 1º, do CPP

  domiciliar; auto circunstanciado: art. 245, § 7º, do CPP

  domiciliar; desobediência do morador; arrombamento da 
porta: art. 245, § 2º, do CPP

  domiciliar; expedição de mandado: art. 241 do CPP

  domiciliar; será diurna; ressalva: art. 245 e parágrafos e 
246 do CPP

  e apreensão: arts. 240 a 250 do CPP

  em casa habitada; cuidado quanto aos moradores: art. 
248 do CPP

  ordem de prisão; constará do texto do mandado: art. 243, 
§ 1º, do CPP

  ou apreensão; realização da diligência em crimes contra a 
propriedade imaterial: art. 527 do CPP

  pessoal: art. 240 § 2º, do CPP

  pessoal; quanto independerá do mandado: art. 244 do CPP

  Súm. 72 do STJ

BUZINA
  infrações de trânsito art. 227 do CTB

  regras de utilização: art. 41 do CTB

– C –

CADÁVER(ES)

  arrecadação e autenticação de objetos úteis ao seu reco-

nhecimento: art. 166, par. ún., do CPP

  autópsia; quando deverá ser feita: art. 162 do CPP

  destruição, subtração ou ocultação: art. 211 do CP

  dúvida sobre sua identidade; providências a tomar: art. 

166 do CPP

  exame externo, em caso de morte violenta; seu valor: art. 

162, par. ún., do CPP

  exumação para exame cadavérico, dia marcado pela autori-

dade e lavratura de auto – circunstanciado: art. 163 do CPP

  fotográficas; requisito: art. 164 do CPP

  vilipêndio: art. 212 do CP

CADEIA DE CUSTÓDIA
  arts. 158-A a 158-F do CPP

CALAMIDADE PÚBLICA
  competência da União: art. 21, XVIII, CF

  crime cometido por ocasião de; agravante da pena: art. 

61, II, j, do CP

  empréstimo compulsório: art. 148, I, CF; ADCT, art. 34, § 1º

  estado de defesa: art. 136, § 1º, II, CF

  planejamento e promoção da defesa: art. 21, XVIII, CF

CALÚNIA
  art. 138 e 141 do CP

  contra os mortos; punibilidade: art. 138, § 2º, do CP

  e injúria; processo e julgamento: art. 519 a 523 do CPP

  exceção da verdade: art. 138, § 3º, do CP

  pena: art. 138, § 1º, do CP

CÂMARA DOS DEPUTADOS
  atribuições: art. 58, § 2º, CF

  cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3º, II, CF

  comissão parlamentar de inquérito: art. 58, § 3º, CF

  crime comum e de responsabilidade do Presidente da 

República: art. 86, CF

  estado de sítio; suspensão da imunidade parlamentar: art. 

53, § 7º, CF

  exercício da Presidência da República: art. 80, CF

  Mesa para ADIN: art. 103, III, CF

  Mesa para habeas data, mandado de injunção, mandado de 

segurança: art. 102, I, d, CF

  Mesa para pedido de informação a Ministro de Estado: art. 

50, § 2º, CF

  polícia: art. 51, IV, CF

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
  composição: art. 32, caput, CF

  legitimidade para ADC e ADIN: art. 103, IV, CF

CÂMARA MUNICIPAL
  competência: art. 29, V, CF

  composição: art. 29, IV, CF

  controle externo: art. 31, §§ 1º e 2º, CF

  fiscalização financeira e orçamentária dos Municípios: art. 

31, caput, CF

  fixação dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

Municipais: art. 29, V, CF

  funções legislativas e fiscalizadoras: art. 29, IX, CF

CÂMARAS TÉCNICAS
  art. 13 do CTB

CÂMARAS TEMÁTICAS
  composição: art. 13, §§ 1º a 3º, do CTB

  funcionamento: art. 8º, V, IX, X e XI, do CTB

CANCELAMENTO DE HIPOTECA
  também HIPOTECA LEGAL

  em caso de absolvição ou extinção da punibilidade: art. 

141 do CPP

CAPTAÇÃO DE CLIENTELA 
  oferecimento de serviços: art. 7º do Cód. Ética OAB

CAPTURA
  requisição por qualquer meio de comunicação: art. 299 

do CPP

  requisição por via telefônica: art. 299 do CPP
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  órgãos jurisdicionais e administrativos: art. 96, I. a, CF

  permuta de juízes: art. 107, § 1º, CF

  propostas orçamentárias: art. 99, CF

  provimento de cargos necessários à administração da 

Justiça: art. 96, I, e, CF

  quinto de advogados: arts. 94; 107, I, CF

  recursos: art. 108, II, CF

  remoção de juízes: art. 107, § 1º, CF

  sede: art. 27, § 6º do ADCT

TUTELA
  incapacidade para o exercício; efeito da condenação: art. 

92, II, do CP

– U –

ULTRAJE PÚBLICO AO PUDOR
  arts. 233 e 234 do CP

  ato obsceno; pena: art. 233 do CP

  escrito ou objeto obsceno; pena: art. 234 e par. ún., do CP

  representação teatral ou exibição cinematográfica obscenas: 

art. 234, par. ún., II, do CP

ULTRAPASSAGEM
  arts. 29 a 31 do CTB

ULTRA PETITA
  definição jurídica do fato diversa daquela constante da 

queixa ou denúncia; aplicação de pena mais grave: art. 383 

do CPP; Súmula 453 do STF

  nova definição jurídica; aditamento de denúncia ou queixa 

pelo Ministério Público; prazo para apresentação de prova 

pela defesa: art. 384 do CPP

UNIÃO
  direito penal: art. 22, I, CF

  direito processual: art. 22, I, CF

USINA NUCLEAR
  localização; definição legal: art. 225, § 6º, CF

USO
  de documento falso: art. 304 do CP; Súmulas 104, 200 e 

546 do STJ

  indevido de marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros 

símbolos da Administração Pública: art. 296, § 1º, III, do CP

USURPAÇÃO
  arts. 161 e 162 do CP

  alteração de águas: art. 161, § 1º, I, do CP

  alteração de limites; pena: art. 161 do CP

  emprego de violência: art. 161, § 1º, II e § 2º, do CP

  esbulho possessório: art. 161, § 1º, II, do CP

  função pública: art. 328 do CP

  queixa, em caso de a propriedade ser particular e não haver 

emprego de violência: art. 161, § 3º, do CP

  supressão ou alteração de marca em animais; pena: art. 

162 do CP

UTILIDADE PÚBLICA
  art. 265 do CP

– V –

VALORES
  art. 22, VII, CF

VEÍCULO
  acessórios contra roubo: art. 229 do CTB

  alarme sonoro: art. 229 do CTB

  alteração de características para competição: art. 110 do CTB

  alteração de características: arts. 98, 106 e 230, VII, do CTB

  aluguel: art. 107 do CTB

  aplicabilidade das normas: art. 3º do CTB

  automotor; adulteração de sinal identificador; crime: art. 311 

e §§ 1º e 2º, do CP

  seguro obrigatório; dano pessoal: Lei 6.194/1974

  Súm. 541 do STF; Súm. 92, 130, 132, 198 do STJ

  utilização para prática de crime doloso; inabilitação para diri-

gir; efeito de condenação: art. 92, III, do CP; Súm. 575 do STJ

VENDA EM LEILÃO
  bens sequestrados: art. 133 do CPP

VENENO
  emprego; agravante da pena: art. 61, II, d, do CP

  homicídio; pena: art. 121, § 2º, III, do CP

VERBAS OU RENDAS PÚBLICAS
  emprego irregular: art. 315 do CP

VEREADOR
  estado de sítio: art. 139, par. ún., CF

  idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c, CF

  impedimentos: art. 29, IX, CF

  incompatibilidades: art. 29, IX, CF

VEREDICTOS
  art. 5º, XXXVIII, c, CF

VERTICALIZAÇÃO
  art. 17, § 1º, CF

VESTÍGIOS DA INFRAÇÃO
  exame de corpo de delito: art. 158 do CPP

VIAÇÃO
  art. 21, XXI, CF

VICE-GOVERNADOR DE ESTADO
  eleição: art. 28, caput, CF

  idade mínima: art. 14, § 3º, VI, b, CF

  mandatos: art. 4º, § 3º do ADCT

  posse: art. 28, caput, CF

VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
  art. 32, § 2º, CF

VICE-PREFEITO
  eleição: art. 29, I e II, CF

  idade mínima: art. 14, § 3º, VI, c, CF

  inelegibilidade de cônjuge e parentes até o segundo, CF

  grau: art. 14, § 7º, CF

  mandatos: art. 4º, § 4º, ADCT

  posse: art. 29, III, CF

  reeleição: art. 14, § 5º, CF

  subsídios: art. 29, V, CF

VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
  atribuições: art. 79, par, ún., CF

  ausência do Pais superior a 15 dias: arts. 49, III, e 83, CF

  cargo privativo de brasileiro nato: art. 12, § 3º, I, CF

  crimes de responsabilidade: art. 52, I, e par. ún., CF

  eleição: art. 77, caput, e § 1º, CF

  idade mínima: art. 14, § 3º, VI, a, CF

  impedimento: art. 80, CF

  inelegibilidade de cônjuge e parentes até o segundo grau: 

art. 14, § 7º, CF

  infrações penais comuns: art. 102, I, b, CF

  missões especiais: art. 79, par. ún., CF

  posse: art. 78, CF

  processos: art. 51, I, CF

  subsídios: art. 49, VIII, CF

VM-Salim-Penal-10ed.indb   1151VM-Salim-Penal-10ed.indb   1151 10/06/2024   17:11:2410/06/2024   17:11:24


